
LEI N.º 3.278, DE 29 DE MAIO DE 2.012. 

Dispõe sobre autorização para a abertura de 

crédito especial e créditos suplementares 

adicionais; estabelece limite para a abertura de 

crédito especial autorizado pela Lei 

Complementar 3123, de 1° de setembro de 2010, 

e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, 

referente ao orçamento do exercício de 2012 em conformidade com o anexo n.0 5 desta lei, que 

totaliza R$134.961.200,00 (Cento e trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil e 

duzentos reais). 

§ 1 º Constituem fontes de recursos para suplementar os créditos especiais 

mencionados no art. 1 º: 

I - anulação parcial de dotações, em conformidade com o Anexo 6, que totaliza 

R$84.961.200,00 (oitenta e quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil e duzentos reais), em 

conformidade com o art. 41, inciso II e art.43 § 1 º, inciso III da Lei 4.320/64. 

II - excesso de arrecadação de convênios, no total de R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), em conformidade com o art. 41, inciso II e art.43 § !º, inciso II da Lei 

4.320/64 

§ 2° Os créditos especiais previstos no inciso II somente poderão ser abertos após 

o efetivo ingresso dos recursos no Tesouro Municipal. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares em mais quarenta por cento dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social do 

il 



Município, relativos ao Exercício Financeiro de 2012, tendo como fonte de recursos a anulação 

parcial ou total de dotações. 

Art. 3° Fica estabelecido em vinte por cento do valor previsto no art. 5º da Lei 

3048, de 31 de dezembro de 2009, o limite para os remanejamentos, transposições e 

transferências previstos no art. 167, inciso VI da Constituição Federal, autorizado pelo § 2º do 

art. 64 da Lei Complementar 3123, de 1º de setembro de 2010. 

Parágrafo único. Ficam ratificados os atos de execução de despesa realizados 

durante o exercício financeiro de 2010, com fundamento na Lei Complementar 3123, de 2010, 

observado o limite estabelecido no caput. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos de pagamento efetuados pelo Poder Público 

Municipal que estejam ein consonância com as disposições desta Lei, promovidos anteriormente 

a sua vigência. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se as despesas de caráter continuado 

e as demais consideradas de caráter urgente. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a retificação dos anexos 

referentes à função 1 O relativas as despesas vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, alterando 

a fonte de recurso 100 (recursos ordinários) para fonte de recurso 102 (receita de impostos e 

transferência de impostos vinculado à Saúde). 

Art. 6° E a em vigor na data de sua publicação. 

, 9 de aio de 2012. 
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ANEXO 1 - SUBSTITUt'l~~rCl~RiloNSTRAÇÃO DOS 25% 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAO NA MANUTENÇAO E DESENV.DO ENSINO 1 

(ART. 212 DA CF, LEIS FEDERAIS Ns. 9.394/96 e 11.494/07, EC 53/06) 
01 - RECEITAS 
A - Impostos: 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
Imposto de Renda Retido nas Fontes - IRRF 
Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis - ITBI 
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS 
Outros impostos -
B - Transferências Correntes: 
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
Transferência do lmoosto sobre Prooriedade Territorial Rural - ITR 
Transferência Financeira - Lei Complementar n. 87/96 - ICMS Exportação 
Partido.no lmo.s/Circ.de Mercad.e Prestação de Servicos - ICMS 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
Cota-oarte do lmoosto sobre Produtos Industrializados - IPI 
Outras Transferências Correntes 
C - Outras Receitas Correntes 
Multas e Juros de Mora do IPTU 
Multas e Juros de Mora do ITBI 
Multas e Juros de Mora do ISS 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTU 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ITBI 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ISS 
Receita da Dívida Ativa do IPTU 
Receita da Dívida Ativa do ITBI 
Receita da Dívida Ativa do ISS · 
Receita da Dívida Ativa, Multas e Juros de outros Impostos 

_D_=_Ir_él!1_5_f~~nc_~a_!! de C(!p!tal: _ ------·------····-------
Cota-parte do Fundo de Particioacão dos Municíoios - FPM 
Outras Transferências de Capital 
E - Deduções das Receitas (exceto FUNDEB) 
02-Total das Receitas (A+B+C+D-E) 
F - Valor legal de Aplicação no Ensino - 25% (02 X 25%) 
G - Deducão: Receita Redutora - Contribuicão ao FUNDEB 
H - Fonte de Recursos nº 101 (F-G) 

1 - Valor alocado em despesas da F.R. 101 neste areamento substitutivo 
J - Contribuição ao FUNDEB 
K- Alocacão na educacão com recursos próorios e da F.R. nº 101 
L - Percentual alocado (K/02) 

(em R$) 
22.350.000,00_ 

7.000.000,00 
2.050.000,00 
2.300.000,00 

11.000.000,00 

117.279.000,00 
--

54.304.000,00 
20.000,00 

507.000,00 
50.383.000,00 
11.171.000,00 

894.000,00 

' 
6.002.000,0º 

250.000,00 
100.000,0() 
250.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

5.000.000,00 
1.000,00 

400.000,00 
1.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 ------

145.631.000,00 
36.407.750,00 

·-
23.432.000,00 
12.975.750_,<)_éj] 

16.406.900,0 
23.432.000,0 
39.838.900,() 

o 
o 
o 
Yo, 27,36° 



Página 2 de 24 

Mais por você 

ANEXO 2 - SUBSTITUTIVO - DEMONSTRAÇAO DO FUNDEB 

FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- FUNDES 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICACÃO-ANEXO Ili 
01 - RECURSOS: 41.985.000,0_~ 

A- Transferências Multiçiovernamentais: 
1724.01.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutencão 

·-1 

.J 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 1 

Profissionais da Educação - FUNDEB 41.815.000,QQj 
1724.02.00 - Transferências de Recursos da Comolementacão da ' 

1 

' 

União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
·-1 

·-1 Educacão Básica e de Valoiizacão dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB 

·-----: 
1 

---~1 

B - Receitas de Aolicacões Financeiras (art. 20, oaráarafo único, Lei i 
Federal n. 11 .494/07 ) 1 

1325.01.02 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de ! 
Recursos Vinculados - FUNDEB 170.000,001 

TOTAL DO ITEM 01 : -1 
Despesa ·j 02 - APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO BASICA PÚBLICA: 

Sub-Funçõe.s da Educação 0,0~ 
122 - Administração Geral º·ºº· 272 - Previdência do Rea.Estatutário 0,00 
361 - Ensino Fundamental º·ºº1 365 - Ensino Infantil 0,00 
366 - Educ.Jovens e Adultos o,oo] 
367 - Educação Especial o,ool 

GASTOS COM PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO DA EDUCAÇÃO BASICA: 1 
j 

Receita Total do Fundo (Anexo Ili, Item 01 \ 41.985.000,001 
Valor Leaal Mínimo - 60% 25.191.000,001 
Valor Leaal Máximo - 40% 16.794.000_,_Q9J 
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Mais por você 

ANEXO 3 - SUBSTITUTIVO - FONTES DE RECURSOS 

100 Recursos Ordinários 
101 Impostos e Transferências (25%) 12.975.750,00 
113 Serviços Educacionais 0,00 
118 FUNDEB 60% 25 .191. 000, 00 
119 FUNDEB 40% 16.794.000,00 
122 Convênios da Educação (correntes) 100.000,00 
122 Convênios da"Educação (capital) 2.020.000,00 
143 PDDE 
144 PNAE 1.000.000,00 
145 PNATE 50.000,00 
146 FNDE (Outras) 0,00 
147 Salário Educação 507.000,00 
190 Operação de Crédito Interna 0,00 
192 Alienação de Bens 0,00 

TOTAL 58.637.750,00 

Despesa Empenhada em 2011/educação 62.241.202,71 
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ANEXO 4 - SUBSTITUTIVO - CONFRONTO DAS FONTES DE RECURSOS 

Receita Despesa Diferença 
100 Recursos Ordinários 6.392.300,00 6.392.300,00 0,00 
101 Impostos e Transferências (25%) 12.975.750,00 16.406.900,00 -3. 431.150, ºº 
113 Serviços Educac·ionais 0,00 o' o o 0,00 
118 FUNDEB 60% 25 .191. 000, 00 25 .191. 000, 00 0,00 
119 FUNDEB 40% 16.794.000,00 16. 794.000,00 ' 0,00 
122 Convênios da Educação (correntes) 2.020.000,00 2.020.000,00 0,00 
143 PDDE o' o o 0,00 
144 PNAE 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
145 PNATE 50.000,00 50.000,00 0,00 
146 FNDE (Outras) o' o o 0,00 O, 00 
147 Salário Educação 

. 

507.000,00 507.000,00 0,00 
190 Operação de Crédito Interna O, 00 o' o o o, 00 
192 Alienação de Bens o, 00 o, 00 o,ºº 

TOTAL 64.930.050,00 68.361.200,00 -3.431.150,00 
Despesa Empenhada em 2011/educação 62.241.202, 71 (aplicação a mais) 

!() 
I 
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12 272 2.019 2.601 
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12 272 2.019 2.601 

12 272 2.019 2. 6 01 

12 272 2.019 2.601 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃC 

319.004 101 2. 296 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. al 
319. 011 101 2.297 5.840.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.al 

319.013 101 2.298 532.500,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. al 
319.113 101 2.299 963.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.a\ 

319.016 101 2.300 140.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.al 

319.034 101 2.301 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.al 

319.091 101 2.302 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.a1 

319.092 101 2.303 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.ai. 
319.093 101 2.304 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.at 

319.094 101 2.305 230.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.ai. 
335.041 101 2.306 100,00 Manut.Ativ.Adm.sec.Mun.Educ.e div. ai. 
335.043 101 2.307 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e di V. al 

337.041 101 2.308 3.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.at 

339.030 101 2.309 70.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. al 

339.031 101 2.310 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.at 
339.033 101 2. 311 16.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.at 
339.035 101 2.312 100, 00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.at 
339.036 101 2.313 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e di V. at 
339.037 101 2.314 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. at 
339.039 101 2.315 195.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. at 
339.049 101 2.316 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div.al 
339.092 101 2.317 23.000,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e div. al 
339.093 101 2.318 100,00 Manut.Ativ.Adm.Sec.Mun.Educ.e di V. al 
319.001 100 2.319 260.000,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçª 
319.003 100 2. 320 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 
319.013 101 2.321 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 
319.113 101 2.322 100,00 Manut.Pag.encargos previd,da educaçi 
319.016 101 2.323 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 
319.034 101 2.324 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 
319.091 101 2.325 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 
319.092 101 2.326 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educaçi 



ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

.G UNI SUN FUN SFU PRG PAT NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 319.093 ro1 2.327 100,00 Manut.Pag.encargos prévid.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 319.094 101 2.328 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 335.041 101 2.329 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 335.043 101 2.330 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 337.041 101 2.331 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.030 101 2.332 100,00 Manut.Pag.encargos previct'.cta educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.031 101 2.333 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.033 101 2.334 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.035 101 2.335 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.036 101 2.336 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.037 101 2.337 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.039 101 2.338 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.049 101 2.339 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 

12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.092 101 2.340 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.601 339.093 101 2.341 100,00 Manut.Pag.encargos previd.da educação 
12 009 001 12 272 2.019 2.602 329.021 100 2.342 100,00 Manut.Pag.dívida fund.int.e encargos 
12 009 001 12 272 2.014 1. 600 469.077 100 2.343 760.000,00 Manut.Pag.dívida fund.int.e encargos 
12 009 004 12 361 2.048 2.603 319. 011 100 2.344 110.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
,2 009 004 12 361 2.048 2.603 319.013 100 2.345 22.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
,2 009 004 12 361 2.048 2.603 319 .113 100 2.346 5.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
12 009 004 12 361 2.048 2.603 319.016 100 2.347 5.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
12 009 004 12 361 2.048 2.603 339.030 100 2.348 5.215.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
12 009 004 12 361 2.048 2.603 339.036 100 2.349 100,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 
2 009 004 12 361 2.048 2.603 339.039 100 2.350 15.000,00 Merenda Escolar c/rec.próp.sem cômputo 

,2 009 004 12 361 2. 04'8 2.604 339.030 144 2.351 980.000,00 PNAE-Manut.Merenda Escolar 
12 009 004 12 361 2.048 2.604 339.036 144 2.352 10.000,00 PNAE-Manut.Merenda Escolar 
12 009 004 12 361 2.048 2.604 339.039 144 2.353 10.000,00 PNAE-Manut.Merenda Escolar 
,2 009 006 12 361 2.048 2.605 319.004 101 2.354 100, 00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
2 009 006 12 361 2.048 2.605 319.011 101 2.355 180.000, 00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
2 009 006 12 361 2.048 2.605 319.013 101 2.356 20.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
2 009 006 12 361 2.048 2.605 319.113 101 2.357 12.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 



ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

ORG UNI SUN FUN SFU PRG .PAT NAT FTE FIC VAL DESCRI· 

02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.016 101 2.358 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.034 101 2.359 100, 00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.091 101 2.360 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.092 101 2.361 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.093 101 2.362 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 319.094 101 2.363 238.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 

02 009 006 12 361 2.048 2.605 335.041 101 2.364 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 335.043 101 2.365 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 337.041 101 2.366 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.030 101 2.367 400.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.031 101 2.368 60.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.032 101 2.369 70.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.033 101 2.370 500,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.035 101 2.371 1.000.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.036 101 2.372 20.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.037 101 2.373 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.039 101 2.374 1.620.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.049 101 2.375 30.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.092 101 2.376 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 
02 009 006 12 361 2.048 2.605 339.093 101 2.377 100,00 Manut.Ativ.da Educação Básica 

02 009 006 12 361 2.048 2.606 339.030 122 2.378 30.000,00 Convênio-Fomento às ativ.pedagógi 

02 009 0'06 12 361 2.048 2.606 339.036 122 2.379 30.000,00 Convênio-Fomento às ativ.pedagógi 

02 009 006 12 361 2.048 2.606 339.039 122 2.380 40.000,00 Convênio-Fomento às ativ.pedagógi 

02 009 006 12 361 2.048 2.607 339.030 101 2.381 60. 000, 00 Manut.Ativ.Transporte Escolar 

02 009 006 12 361 2.048 2.607 339.036 101 2.382 100,00 Manut.Ativ.Transporte Escolar 

02 009 006 12 361 2.048 2.607 339.039 101 2.383 1. 250. 000' 00 Manut.Ativ.Transporte Escolar 

02 009 006 12 361 2.048 2.608 339.030 145 2.384 10.000,00 PNkTE-Manut.Ativ.Transporte Escol 

02 009 006 12 361 2.048 2.608 339.036 145 2.385 1.000,00 PNATE-Manut.Ativ.Transporte Escol 

02 009 006 12 361 2.048 2.608 339.039 145 2.386 39.000,00 PNATE-Manut.Ativ.Transporte Escol 

02 009 006 12 361 2.048 2.609 335.041 101 2.387 700. 000, 00 Manut.Contribuição aos Caixas Esc 
02 009 006 12 361 2.048 2.610 339.018 101 2.388 100,00 Manut.Concessão de bolsas de estu 

( 



ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

ORG UNI SUN FON SFU PRG PAT NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.004 101 2.389 10.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.011 101 2.390 83. 000, 00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.013 101 2 .391 27.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 319 .113 101 2 .392 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.016 101 2.393 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 319.034 101 2.394 100,00 Manut.Ativ.d? Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319. 091 101 2.395 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2. 04.8 2.611 319.092 101 2.396 100,00 Manut.Ativ.d'a Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.093 101 2.397 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319.094 101 2.398 62.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 335.041 101 2.399 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 

02 009 006 12 366 2.048 2. 611 335.043 101 2.400 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 337.041 101 2.401 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.030 101 2.402 60.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 

02 009 006 12 366 2.048 2.611 339.031 101 2.403 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.033 101 2.404 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 339.035 101 2.405 100, 00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 OÓ9 006 12 366 2.048 2. 611 339.036 101 2.406 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.037 101 2.407 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 339.039 101 2.408 25.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.049 101 2.409 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.092 101 2.410 100,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.093 101 2. 411 100, 00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e Adultos 
02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.004 101 2.412 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 

02 009 006 12 367 2·. 048 2.612 319.011 101 2.413 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 

02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.013 101 2.414 100, 00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
02 009 006 12 36 7 2.048 2.612 319 .113 101 2.415 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.016 101 2.416 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.034 101 2.417 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 

02 009 006 12 36 7 2.048 2.612 319.091 101 2.418 100, 00 Manut.Ativ.da Educação Especial 

02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.092 101 2.419 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
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009 006 12 367 2.048 2.612 319.09:i 101 2.420 100,00 Manut.Ativ.da EducaÇão Especial· 
009 006 12 367 2.048 2.612 319.094 101 2. 421 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 335.041 101 2.422 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 335.043 101 2.423 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 337.041 101 2.424 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 

1 009 006 12 367 2.048 2.612 339.030 101 2.425 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.031 101 2.426 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.033 101 2. 427 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.035 101 2.428 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.036 101 2.429 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.037 101 2.430 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 006 12 367 2.048 2.612 339.039 101 2.431 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial = -
009 006 12 367 2.048 2.612 339.049 101 2.432 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial "' . 

;;;· 

009 006 12 367 2.048 2.612 339.092 101 2.433 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial "O -
~ 

009 006 12 367 2.048 2.612 339.093 101 2.434 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
~ 

< 
009 006 12 361 2.048 1. 601 449.051 101 2.435 1.938.000,00 Constr.ampl.ref .préd.e equip.mat.perman.educ.básica " "" 009 006 12 361 2.048 1. 601 449.052 101 2.436 520.000,00 Constr.ampl.ref .préd.e equip.mat.perman.educ.básica -
009 006 12 361 2.048 1. 601 449.051 122 2.437 1.800.000,00 Constr.ampl.ref .préd.e equip.mat.perman.educ.básica 

009 006 12 361 2.048 1. 601 449.052 122 2.438 120.000,00 Constr.ampl.ref.préd.e equip.mat.perman.educ.básica 
009 006 12 361 2.048 1. 602 449.052 101 2.439 100,00 Aquisição de equipam.para o Transporte Escolar 
009 006 12 361 2.048 2.613 335.041 147 2.440 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 
009 006 12 361 2.048 2.613 335.043 14 7 2.441 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 337.041 147 2.442 100,00 Q$E-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.030 147 2.443 200.000,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.031 147 2.444 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.033 147 2.445 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.035 147 2.446 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.036 147 2.447 150.000,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.037 147 2.448 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.039 147 2.449 150.000,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 

009 006 12 361 2.048 2.613 339.049 147 2.450 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salário Educação 



Página 11 de 24 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

UNI ~UN FUN SFU PRG PAT NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 
009 009 12 272 2.038 2.615 319.091 119 2.482 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 319.092 119 2. 483 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 319.093 119 2.484 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 

009 009 12 272 2.038 2.615 319.094 119 2.485 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 335.041 119 2.486 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 

009 009 12 272 2.038 2.615 335.043 119 2.487 100,00 FUNDEB-40%-Manut ."pag. encarg'os previdenciários 

009 009 12 272 2.038 2.615 337.041 119 2.488 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 339.030 119 2.489 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 339.031 119 2.490 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 339.033 119 2. 491 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 

009 009 12 272 2.038 2.615 339.035 119 2.492 100, 00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 339.036 119 2.493 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
009 009 12 272 2.038 2.615 339.037 119 2.494 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários j;j" . 
009 009 2.038 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários "' 12 272 2.615 339.039 119 2.495 ~ -
009 009 12 272 2.038 2.615 339.049 119 2.496 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários ~ 

009 009 12 272 2.038 2.615 339.092 119 2.497 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários g 
' 009 009 12 272 2.038 2.615 339.093 119 2.498 100,00 FUNDEB-40%-Manut.pag.encargos previdenciários -

009 009 12 361 2.038 2.616 319.004 118 2.499 90.400,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 319. 011 118 2.500 20.000.000,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2. 616 319.013 118 2.501 2.000.000,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 319 .113 118 2.502 3.000.000,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 319.016 118 2.503 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 319.034 118 2.504 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério . 

009 009 12 361 2.038 2.616 319.091 118 2.505 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 '2.616 319.092 118 2.506 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 0()9 12 361 2.038 2.616 319.093 118 2,507 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 319.094 118 2.508 100.000,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.616 339.093 118 2.509 100,00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profis.do magistério 

009 009 12 361 2.038 2.617 339.030 1 119 2.510 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Atív.Transporte Escolar 

009 009 12 361 2.038 2.617 339.036 119 2. 511 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Transporte Escolar 

009 009 12 361 2.038 2.617 339.039 119 2.512 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Transporte Escolar 



Página 12 de 24 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

UNI SUN FUN SFU PRG PAT NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 
009 009 12 361 2.038 2.618 335.041 119 2.513 100,00 FUNDEB-40%-Manut. Contrib. aos Caixas ·Esc. 

009 009 12 361 2.038 2.619 339.018 119 2 .514 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Concessão de bolsas de estudo 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.004 119 2.515 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319. 011 119 2.516 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.013 119 2.517 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.113 119 2.518 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ:Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.016 119 2.519 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.034 119 2.520 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.091 119 2.521 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.092 119 2.522 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.093 119 2.523 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 319.094 119 2.524 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos - -
009 009 12 366 2.038 2.620 335.041 119 2.525 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos e. . . 
009 009 12 366 2.038 2.620 335.043 119 2.526 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos " -

009 009 12 366 2.038 2.620 337.041 119 2.527 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos ~ 

< 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.030 119 2.528 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos Q 

009 009 12 366 2.038 2.620 339.031 119 2.529 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos -

009 009 12 366 2. 038 2.620 339.033 119 2.530 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.035 119 2.531 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.036 119 2.532 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.037 119 2.533 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.039 119 2.534 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339.049 119 2.535 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 
009 009 12 366 2.038 2.620 339. 092 119 2. 536 100,00 FUNDEB-40%-Manut .Ativ·. Educ. Jov. e Adultos 

009 009 12 366 2.038 2.620 339.093 119 2.537 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.Educ.Jov.e Adultos 

009 009 12 367 2.038 2.621 319.004 119 2.538 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 319.011 119 2.539 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 36 7 2.038 2.621 319.013 119 2.540 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 319 .113 119 2.541 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 319.016 119 2.542 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 319.034 119 2.543 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 
. 
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009 009 12 367 2.038 2.621 319,091 119 2.544 100,00 FUNDEB-40%-Manut·.Ativ. da Educação Especial 
009 009 12 367 2.038 2.621 319.092 119 2.545 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 009 12 367 2.038 2.621 319.093 119 2.546 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 009 12 367 2.038 2.621 319.094 119 2.547 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 
009 009 12 367 2.038 2.621 335.041 119 2.548 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 335.043 119 2.549 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 337.041 119 2.550 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.030 119 2.551 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.031 119 2 .552° 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.033 119 2.553 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.035 119 2.554 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.036 119 2.555 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.037 119 2.556 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial ~ . 
009. 009 12 367 2.038 2.621 339.039 119 2.557 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial "' 
009 009 12 367 2.038 2.621 339.049 119 2.558 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial ~ 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.092 119 2.559 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial C; 

009 009 12 367 2.038 2.621 339.093 119 2.560 100,00 FUNDEB-40%-Manut.Ativ.da Educação Especial "" 
009 009 12 361 2.038 1. 603 449.051 119 2.561 6.153.400,00 FUNDEB-40%-Constr.ampl.ref.préd.equip.mat.perm.educ.bás. 

009 009 12 361 2.038 1. 603 449.052 119 2.562 140.000,00 FUNDEB-40%-Constr.ampl.ref .préd.equip.mat.perm.educ.bás. 

009 009 12 361 2.038 1.604 449.052 119 2.563 700.000,00 FUNDEB-40%-Aquisição de equipam.para o Transp.Escolar 

SUB-TOTAL 68.361.200,00 
012 006 06 183 2.078 2.622 339.039 24 2.564 3.500.000,00 Manut.Monitoramento digital. 

001 001 06 183 2.078 2.622 339.039 24 2.565 5.000.000,00 Manut.Monitoramento digital. 

016 001 06 183 2.078 2.622 339.039 24 2.566 1. 500. 000' 00 Manut.Monitoramento digital. 

006 004 06 183 2.078 . 2. 622 339.039 24 2.567 40.000.000,00 Manut.Monitoramento digital. 

001 002 10 302 2.052 2.623 339.039 149 2.568 15.000.000,00 MANUT.EXAMES E OUT.SERV.DE M.A.C. 

001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 148 2.569 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 149 2.570 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 150 2. 571 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 151 2.572 200.000, 00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 152 2.573 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 
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001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 153 2.574 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 
001 002 10 122 2.010 2.066 332.093 154 2.575 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

001 002 10 122 2.010 2.066 333.093 155 2.576 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO sus MUNICIPAL 

TOTAL 134.961.200,00 
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02 009 001 12 361 2038 1034 4.4.90.51.00 i.01 613 7.655.012,94 Obras e Instalações 
02 009 001 12 361 2038 1035 4.4.90.51.00 101 614 500,00 Obras e Instalações 
02 009 001 12 361 2038 1036 3.3.90.30.00 101 615 500,00 Material de Consumo 
02 009 001 12 361 2038 1036 3.3.90.36.00 101 616 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 361 2038 1036 3.3.90.39.00 101 617 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 361 2038 1037 4.4.90.51.00 101 618 500,00 Obras e Instalações 
02 009 001 12 122 2048 1073 3.1.20.13.00 101 601 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 

02 009 001 12 122 2048 1073 3.1.90.11.00 101 6 02 500,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 001 12 122 2048 1073 3.1.90.16.00 101 603 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 

02 009 001 12 122 2048 1073 3.1.91.13.00 101 604 500,00 Obrigações Patronais 
02 009 001 12 122 2048 1073 3.3.90.30.00 101 605 500,00 Material de Consumo 
02 009 001 12 122 2048 1073 3.3.90.36.00 101 606 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 122 2048 1073 3.3.90.39.00 101 607 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 122 2048 1073 3.3.90.49.00 101 608 500,00 Auxílio-Transporte 
02 009 001 12 122 2048 1073 4.4.90.51.00 101 609 500,00 Obras e Instalações . 
02 009 001 12 122 2048 1073 4. 4. 90 .. 52. DO 101 610 500,00 Equipamentos e Material Permanente ~ 

02 009 001 12 361 2038 1074 4.4.90.51.00 101 619 500,00 Obras e Instalações 
02 009 001 12 361 2038 1074 4.4.90.52.00 101 620 500,00 Equipamentos e Material Permanente 

02 009 001 12 122 2001 1086 4.4.90.51.00 101 579 435.000,00 Obras e Instalações 
02 009 001 12 271 2014 2160 4.6.90.77.00 101 611 582.000,00 Principal Corrigido da Dívida Contr 

02 009 001 12 272 2019 2161 3.1.90.01.00 101 612 243.000,00 Aposentador ias, Reserva Remunerada 
02 009 001 12 361 2038 2179 3.3.90.30.00 101 621 500,00 Material de Consumo 
02 009 001 12 361 2038 21 79 3.3.90.36.00 101 622 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 001 12 361 2038 2179 3.3.90.39.00 101 623 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.20.13.00 101 581 5.673,32 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 

02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.90.04.00 101 582 101.350, 52 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.90.11.00 101 583 54. 411, 23 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.90.16.00 101 584 1.562,16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.90.34.00 101 585 500, DO Outras Despesas de Pessoal Decorren 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.90.94.00 101 586 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.1.91.13.00 101 587 32.527,72 Obrigações Patronais 

. 
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02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.50.41.00 101 588 500,00 Contribuições 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.04.00 101 589 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.30.00 101 590 26.883,51 Material de Consumo 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.31.00 101 591 500,00 Premiações Culturais, Artísticas, e 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.33.00 101 592 41.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.35.00 101 593 500,00 Serviços de Consúltoria 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.36.00 101 594 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.37.00 101 595 500,00 Locação de Mão-de-obra 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.39.00 101 596 357. 912, 57 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.49.00 101 597 500,00 Auxílio-Transporte • 02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.92.00 101 598 47.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 
02 009 001 12 122 2001 2340 3.3.90.93.00 101 599 500,00 Indenizações e Restituições - -
02 009 001 12 122 2001 2340 4.4.90.52.00 101 600 500,00 Equipamentos e Material Permanente ~. 

02 009 001 12 361 2048 2381 3.1.20.13.00 101 627 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS "-' 
02 009 001 12 361 2048 2381 3.1.90.04.00 101 628 500,00 Contratação por Tempo Determinado ~ 

< 
02 009 001 12 361 2048 2381 3.1.90.11.00 101 629 500,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes ç; 

02 009 001 12 361 2048 2381 3.1.90.16.00 101 630 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 001 12 361 2048 2381 3.1.91.13.00 101 631 313,40 Obrigações Patronais 
02 009 001 12 361 2048 2381 3.3.90.30.00 101 632 500,00 Material de Consumo 
02 009 001 12 361 2048 2381 3.3.90.36.00 101 633 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 001 12 361 2048 2381 3.3.90.39.00 101 634 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 001 12 361 2048 2381 4.4.90.52.00 101 635 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 001 12 361 2038 2383 3.3.90.30.00 101 624 500,00 Material de Consumo 
02 009 001 12 361 2038 2383 3.3.90.36.00 101 625 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 001 12 361 2038 2383 3.3.90.39.00 101 626 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 002 12 122 2001 2416 3.3.90.30.00 101 636 500,00 Material de Consumo 
02 009 002 12 122 2001 2416 3.3.90.36.00 101 637 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 002 12 122 2001 2416 3.3.90.39.00 101 638 500' 00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 002 12 122 2001 2416 4.4.90.52.00 101 639 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 003 12 122 2001 2417 3.3.90.30.00 101 6 40 500,00 Material de Consumo 
02 009 003 12 122 2001 2417 3.3.90.36.00 101 641 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
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02 009 0·03 12 122 2001 2417 3.3.90.39.00 101 64º2 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 003 12 122 2001 2417 4.4.90.52.00 101 643 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 004 12 122 2001 2418 3.3.90.30.00 101 644 500,00 Material de Consumo 
02 009 004 12 122 2001 2418 3.3.90.36.00 101 645 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 004 12 122 2001 2418 3.3.90.39.00 101 6 46 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 004 12 122 2001 2418 4.4.90.52.00 101 647 500,00 Equipamentos e Mâterial Permanente 
02 009 005 12 361 2039 2167 3.3.90.30.00 101 658 232.106,91 Material de Consumo 
02 009 005 12 361 2039 2167 3.3.90.30.00 145 659 8.500,00 Material de Consumo 
02 009 005 12 361 2039 2167 3.3.90.36.00 101 660 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 005 12 361 2039 216 7 3.3.90.39.00 101 661 1.247.606, 78 Outros Serviços de Terceiros - Pess ---· 02 009 005 12 361 2039 2167 4.4.90.52.00 101 662 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 005 12 122 2001 2341 3.1.20.13.00 101 648 439.995,36 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 7 - .. 

'c'/C, 

02 009 005 12 122 2001 2341 3.1.90.11.00 101 649 3.845.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes ""' ;;;· 

02 009 005 12 122 2001 2341 3.1.90.16.00 101 650 152.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 25 -
02 009 005 12 122 2001 2341 3.1.90.94.00 101 651 271. 243, 24 Indenizações e Restituições Trabalh 

~ 

< 
02 009 005 12 122 2001 2341 3 .1. 91.13. 00 101 652 867.000,00 Obrigações Patronais " "" 02 009 005 12 122 2001 2341 3.3.90.30.00 101 653 500,00 Mãterial de Consumo 
02 009 005 12 122 2001 2341 3.3.90.39.00 101 654 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 005 12 122 2001 2341 3.3.90.49.00 101 655 500,00 Auxílio-Transporte 
02 009 005 12 122 2001 2341 3.3.90.92.00 101 656 500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 
02 009 005 12 122 2001 2341 4.4.90.52.00 101 657 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 005 12 361 2039 2382 4.4.90.52.00 119 663 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 007 12 361 2038 2159 3.3.90.36.00 101 678 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 361 2038 2159 3.3.90.39.00 101 679 1.655.000, DO Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 631 2022 2163 3.3.90.49.00 101 751 206.500,00 Auxílio-Transporte 
02 009 007 12 361 2038 2164 3.3.50.41.00 101 680 832.000,00 Contribuições 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.20.13.00 101 681 26.000,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 007 12 361 2038 2165 3 .-1. 90. 04. 00 101 682 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.90.11.00 101 683 5.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.90.16.00 101 684 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.90.34.00 101 685 500,00 Outras Despesas de Pessoal Decorren 

. 
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02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.90.94.00 101 686 173.169,32 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.91.13.00 101 687 2.000,00 Obrigações Patronais 
02 009 007 12 361 203 8 2165 3.3.90.04.00 101 688 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.30.00 101 689 124.718,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.30.00 146 690 621.000,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.31.00 101 691 1.000,00 Premiações Culturais, Artísticas, e 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.32.00 101 692 133.000,00 Material, Bem ou Serviço para Distr 
02 009 .007 12 361 2038 2165 3.3.90.33.00 101 693 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.35.00 101 694 500,00 Serviços de Consultoria 

6: 02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.36.00 101 695 2.465,80 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.39.00 101 696 29.905,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.41.00 101 697 500,00 Contribuições s: ' °' 
.·.& 

02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.48.00 101 698 500,00 Outros Auxílios Financeiros a Pesso "' -
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.49.00 101 699 500,00 Auxílio-Transporte o 

~ 

02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.92.00 101 700 1.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores < o 
02 009 007 12 361 2038 2165 3.3.90.93.00 101 701 500,00 Indenizações e Restituições "" 
02 009 007 12 361 2038 2165 4.4.90.52.00 101 702 1.590.000,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 007 12 363 2041 2168 3.3.90.30.00 101 704 500,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 363 2041 2168 3.3.90.36.00 101 705 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 363 2041 2168 3.3.90.39.00 101 706 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 363 2041 2168 4.4.90.52.00 101 707 500,00 Equipamen.tos e Material Permanente 
02 009 007 12 364 2042 2169 3.3.90.30.00 101 708 500,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 364 2042 2169 3.3.90.33.00 101 709 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 007 12 364 2042 2169 3.3.90.93.00 101 710 500,00 Indenizações e Restituições 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.1.20.13.00 101 73 7 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.1.90.04.00 101 738 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 007 12 366 2043 21 71 3 .1. 90 .11. ºº 101 739 500,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 

02 009 007 12 366 2043 2171 3.1.90.94.00 101 740 500, 00 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.1.91.13.00 101 741 500,00 Obrigações Patronais 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.3.90.30.00 101 742 500, 00 Material de Consumo 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.3.90.32.00 101 743 500,00 Material, Bem ou Serviço para Distr 
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02 009 007 12 366 2043 2171 3.3.90.36.00 101 744 500,00 Outros Serviços de Terceiros - PeSs 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.3.90.39.00 101 745 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 366 2043 2171 3.3.90.49.00 101 746 500, 00 Auxílio-Transporte 
02 009 007 12 367 2044 2172 3.3.90.30.00 101 747 500,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 367 2044 2172 3.3.90.32.00 101 748 500,00 Material, Bem ou Serviço para Distr 
02 009 007 12 367 2044 2172 3.3.90.36.00 101 749 500,00 Outros Serviços 'cte Terceiros - Pess 
02 009 007 12 367 2044 21 72 3.3.90.39.00 101 750 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 361 2040 2175 3.3.90.18.00 101 703 500,00 Auxílio Financeiro a Estudantes 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.20.13.00 101 721 40.000,00 OBRIGAÇOES Patronais - INSS 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.90.04.00 101 722 7.000,00 Contratação por Tempo Determinado ..... 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.90.11.00 101 723 128.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.90.16.00 101 724 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal ? -
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.90.34.00 101 725 500,00 Outras Despesas de Pessoal Decorren °' . 

o;;· 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.1.90.94.00 101 726 92.000,00 Indenizações e Restituições Trabalh "O -o 
02 009 007 12 366 2001 2307 3 .1. 91.13. 00 101 727 500,00 Obrigações Patronais 

. 
< 

02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.04.00 101 728 500,00 Contratação por Tempo Determinado o 

"" 02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.30.00 101 729 115.000,00 Material de Consumo 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.33.00 101 730 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.36.00 101 731 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.39.00 101 732 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.48.00 101 733 500,00 Outros Auxílios Financeiros a Pesso 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.49.00 101 734 500, 00 Auxílio-Transpor.te 
02 009 007 12 366 2001 2307 3.3.90.93.00 101 735 500, 00 Indenizações e Restituições 
02 009 007 12 366 2001 2307 4.4.90.52.00 101 736 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.1.20.13.00 100 664 35.000,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.1.90.11.00 100 665 317.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.1.90.16.00 100 666 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.1.90.94.00 100 667 28.000,00 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 007 12 361 2001 2342 3 .1. 91.13. 00 100 668 41.000,00 Obrigações Patronais 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.3.90.30.00 100 669 500, 00 Material de Consumo 
02 009 007 12 361 2001 2342 3.3.90.33.00 100 6 70 1.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
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007 12 
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007 12 
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007 12 
007 12 
007 12 
007 12 
007 12 
007 12 
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00 7 12 
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007 12 
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~FU PRG PAT NAT 
361 2001 2342 3.3.90.35.00 
361 2001 2342 3.3.90.36.00 
361 2001 2342 3.3.90.39.00 
361 2001 2342 3.3.90.49.00 
361 2001 2342 3.3.90.92.00 
361 2001 2342 3.3.90.93.00 
361 2001 2342 4.4.90.52.00 
364 2042 2391 3.1.20.13.00 
364 2042 2391 3.1.90.04.00 
364 2042 2391 3.1.90.11.00 
364 2042 2391 3.1.90.16.00 
364 2042 2391 3.1.90.94.00 
364 2042 2391 3.3.90.30.00 
364 2042 2391 3.3.90.36.00 
364 2042 2391 3.3.90.39.00 
364 2042 2391 3.3.90.49.00 
364 2042 2391 4.4.90.52.00 
361 2001 2343 3.1.20.13.00 
361 2001 2343 3.1.90.11.00 
361 2001 2343 3.1.90.16.00 
361 2001 2343 3.1.90.94.00 
361 2001 2343 3.1.91.13.00 
361 2001 2343 3.3.90.30.00 
361 2001 2343 3.3.90.33.00 
361 2001 2343 3.3.90.35.00 
361 2001 2343 3.3.90.36.00 
361 2001 2343 3.3.90.39.00 
361 2001 2343 3.3.90.49.00 
361 2001 2343 3.3.90.92.00 
361 2001 2343 3.3.90.93.00 
361 2001 2343 4.4.90.52.00 
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100 671 . 500, 00 Serviços de Consultoria 
100 672 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

100 6 73 9.699,50 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
100 674 500, 00 Auxílio-Transporte 
100 675 500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 
100 676 500,00 Indenizações e Restituições 
100 677 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
101 711 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
101 712 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
101 713 500,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
101 714 500, 00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
101 715 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh ,,,. -
101 716 500,00 Material de Consumo "' . 

;;;· 

101 71 7 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess -o -o 
101 718 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pe'ss < 
101 719 500, 00 Auxílio-Transporte " "'' 101 720 500;00 Equipamentos e Mat'erial Permanente -. 
101 752 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
101 753 254.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
101 754 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
101 755 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh 
101 756 64.000,00 Obrigações Patronais 
101 757 500,00 Material de Consumo 
101 758 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
101 759 230.000,00 Seiviços de Consultoria 
101 760 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
101 761 500, 00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
101 762 500,00 Auxílio-Transporte 
101 763 500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 
101 764 500,00 Indenizações e Restituiçoes 
101 765 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
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02 009 008 12 361 2038 2166 3.1:20.13.00 101 766 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 008 12 361 2038 2166 3.1.90.11.00 101 76 7 500,00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 

02 009 008 12 361 2038 2166 3.1.90.16.00 101 768 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 

02 009 008 12 361 2038 2166 3.1.90.94.00 101 769 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh 

02 009 008 12 361 2038 2166 3.1.91.13.00 101 770 500,00 Obrigações Patronais 
02 009 008 12 361 2038 2166 3.3.90.30.00 101 771 1.500,00 Material de Consuffio 
02 009 008 12 361 2038 2166 3.3.90.36.00 101 772 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 008 12 361 2038 2166 3.3.90.39.00 101 773 238.974,29 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 008 12 361 2038 2166 3.3.90.49.00 101 774 5.000,00 Auxílio-Transporte 
02 009 008 12 361 2038 2166 4.4.90.52.00 101 775 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 009 008 12 361 2046 21 74 3.3.90.30.00 101 790 9.376.667, 72 Material de Consumo 

02 009 008 12 361 2046 2174 3.3.90.30.00 146 791 31.015,92 Material de Consumo = -
~" 

02 009 008 12 361 2046 2174 3.3.90.36.00 101 792 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess "' ;;;· 

02 009 008 12 361 2046 21 74 3.3.90.39.00 101 793 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess ~ -

02 009 008 12 361 2045 2345 3.1.20.13.00 101 776 11.000,00 OBRIGAÇÕES Patronais -
. 

INSS < 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.1.90.11.00 101 777 61.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes " "" 02 009 008 12 361 2045 2345 3.1.90.16.00 101 778 4.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 008 12 361 2045 2345 3 .1.90 .94 .00 101 779 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh 

02 009 008 12 361 2045 2345 3 .1. 91.13. 00 101 780 3.000,00 Obrigações Patronais 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.30.00 101 781 500,00 Material de Consumo 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.33.00 101 782 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.35.00 101 783 500,00 Serviços de Consultoria 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.36.00 101 784 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.39.00 101 785 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.49.00 101 786 500,00 Auxílio-Transporte 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.92.00 101 787 500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.3.90.93.00 101 788 500,00 Indenizações e Restituições 
02 009 008 12 361 2045 2345 4.4.90.52.00 101 789 500,00 Equipamentos e Material Permanente 
02 o 09 009 12 361 2038 1365 4.4.90.52.00 119 794 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 

02 009 009 12 367 2044 2173 3.1.20.13.00 118 823 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 

02 009 009 12 36 7 2044 2173 3.1.90.11.00 118 824 500,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
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02 009 009 12 367 2044 2173 3.1.90.16.00 il8 825 500,00 Outras Despesas VariáVeis - Pessoal 
02 009 009 12 367 2044 21 73 3.1.90.94.00 118 826 500,00 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 009 12 36 7 2044 2173 3.1.91.13.00 118 827 500,00 Obrigações Patronais 
02 009 009 12 367 2044 2173 3.3.90.30.00 119 828 500,00 Material de Consumo 
02 009 009 12 367 2044 2173 3.3.90.36.00 119 829 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

02 009 009 12 367 2044 2173 3.3.90.39.00 119 830 500,00 Outros Serviços ct'e Terceiros - Pess 

02 009 009 12 367 2044 2173 3.3.90.43.00 119 831 500,00 Subvenções Sociais 
02 009 009 12 367 2044 2173 3.3.90.49.00 119 832 500,00 Auxílio-Transporte 
02 009 009 12 367 2044 2173 4.4.90.52.00 119 833 500,00 Equipamentos e Material Permanente 

~' 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.20.13.00 118 795 1.754.456,88 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.90.04.00 118 796 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.90.11.00 118 797 20 .163. 715, 54 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes .,,. 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.90.16.00 118 798 218, 46 Outras Despesas Variáveis - Pessoal "' e;;· 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.90.94.00 118 799 112. 620, 95 Indenizações e Restituições Trabalh "O -o 
02 009 009 12 361 2038 2181 3.1.91.13.00 118 800 2.033.530,84 

. 
Obrigações Patronais < 

02 009 009 12 361 2038 2181 3.3.90.49.00 119 801 665.000,00 Auxílio-Transporte <> 
"" 

02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.20.13.00 118 802 5.000,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.90.04.00 118 803 26.000,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.90.11.00 118 804 34.064,54 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.90.16.00 118 805 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.90.34.00 118 806 500,00 Outras Despesas de Pessoal Decorren 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.90.94.00 118 807 82.904,49 Indenizações e Restituições Trabalh 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.1.91.13.00 118 808 7.843, 72 Obrigações Patronais 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.04.00 119 809 500,00 Contratação por Tempo Determinado 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.30.00 119 810 66.515,25 Material de Consumo 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.33.00 119 811 4.000, 00 Passagens e Despesas com Locomoção 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.35.00 119 812 500,00 Serviços de Consultoria 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.36.00 119 813 8.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.39.00 119 814 21.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.48.00 119 815 500, 00 Outros Auxílios Financeiros a Pesso 
02 009 009 12 361 2038 2182 3. 3. 90. 49. 00 119 816 151. 000, 00 Auxílio-Transporte 
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ORG UNI SUN FUN SFU PRG PAT NAT FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.92.00 119 817 1.000,00 Despesas de Exerc"ícios Anteriores 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.93.00 101 818 500,00 Indenizações e Restituições 
02 009 009 12 361 2038 2182 3.3.90.93.00 119 819 500,00 Indenizações e Restituições 
02 009 009 12 365 2047 2183 3.3.50.43.00 119 820 826.437,48 Subvenções Sociais 
02 009 009 12 365 2047 2183 3.3.90.30.00 119 821 500,00 Material de Consumo 
02 009 009 12 365 2047 2183 3.3.90.39.00 119 822 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pess 

SUB-TOTAL 59.195.923,36 

04 001 001 10 301 2.049 2.465 312.013 100 1.768 1. 000. 000, 00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família 

04 001 001 10 301 2.049 2.465 339.004 148 1.779 9.000.000,00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família 

04 001 001 10 301 2.049 2.465 339.030 100 1.780 2.000.000,00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família • 
04 001 001 10 301 2.049 2.465 339.039 100 1.784 2.500.000,00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família 
04 001 001 10 301 2.049 2.465 449.052 100 1.788 500.000,00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família - - . • 
04 001 001 10 301 2.049 2.465 312.013 100 1.768 40.000,00 Manut.Núcleos de apoio à Saúde da Família ~. 

02 013 001 04 122 2.061 1. 025 449.051 100 1. 200 1. 350. 000, 00 CONST. REF. PREDIOS TERCEIROS 'S? -
02 013 002 27 812 2.026 1.048 449.051 100 1.259 1. 500. 000, 00 CONST.REF.CAMPOS FUTEBOL E ESTÁDIO 

~ 

< 
02 013 002 15 451 2.067 2.248 449.051 100 1. 232 1. 000. 000, 00 ABERTURA E MELHORIA RUAS E AVENIDAS e; 

02 0.13 006 17 512 2.074 1.041 449.051 100 1.334 6.875.276,64 ABERTURA E MELHORIA RUAS E AVENIDAS 

SUB-TOTAL ACUM. 84.961.200,00 

Excesso de Arrecadação Conv.Monitoram.digital 50.000.000,00 

TOTAL 134.961.200,00 

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERC.ANTERIOR 

Ativo Financeiro (A) 103.892.976,84 

Passivo Financeiro (B) 65.577.162,66 

Superávit Financeiro Bruto (C)~A-B 38.315.814,18 

Dedução do Saldo Movimento do R.P.P.S. (D) 3.988.001,82 

Dedução do Saldo Aplicação do R.P.P.S. (E) 70.145.791,96 

Demonstração do Saldo do FUNDEB 833.754,95 

Dedução do Saldo da Câmara (F) 107.990,07 

Superávit Financeiro Líquido (G)~C-D-E-F -35.925.969,67 

Saldo -.35. 925. 969' 67 
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ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇOES 

PAT NAT IFTEI FIC VAL DESCRIÇÃO 

RESUMO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES DESTE PROJETO DE LEI 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 134.961.200,00 

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES 84.961.200,00 Lei 4.320/64, art. 41, II e art.43 § 1 o' III 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE CONVÊNIOS 50.000.000,00 Lei 4.320/64, art. 41, II e art.43 § 1 o' II 

TOTAL DE ANULAÇÕES 134.961.200,00 

1 rp 
1 ;;;: 

"' ' e;;· 
"O 

~ 
< o 

"' "" 



OFÍCIO nll 070/2012 

/ 

Senhor Prefeito, 

A ,. - -

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. 
ãmàta Mu61Bü~HU.W~IMl~G 

f ';-:~~:~,.·~~:~-~ ~~:·~:~~-?;~:::;·:,;~:~~~!-. ~-:--· ~~~<~-/ ~~; ,_·:::1 . 
j ' c!i' .··i l(I f• .>;; 1 

l
i .·. ".~\{ ,;:·· :.- -- if/' -,) :v 'J.."j,'-':' _1--... ÇT / • 

! '.'~::~·.r/1.â,: ~!r~_J_~· l 
i ,,,, ' J-1} -· fé' . ' 

. . ·. . L::~~:: .. ~·- -~;:~ :~-~~::::.::: __ ~. -~=~:~:~.:J 
· · Com meus cordiais cump'rim~ntos, sirvo-me deste para encaminhar a V. 

Exª a proposição abaixorel~~i~.11_9~~\~/\la,~lfç " 
1
,,, · . • . · ·. 

· /- _i~~\~?\~s:~~J_!~:~l:l1J'7/";\\f~·;~~t'.-(/r-~·-::~f~:_ ~ . -
Proposiçãó de Lei nº !tt02S%~o.(:2aôM~ie'i;§õi>~YáÓtQrizaÇão para a abertura 

- Y.5·~·:~·· """;.,,..>·', '. _r-".< //< ''.!.:: :' '11 \- ··>~.;'i_:.:<:::~""':-.:-·" __ ': :_' <:_r> :5_-- - _ _-

de crédito especial. e.~~~ififü~1>'S'~~dteit\át~~1'-âi1ici6'~ais; estabelece limite 
. . · - e<->~~<~r~ 11 ~;,;ç~~-:'.:;_~~\~f·'.;~;1:6JiZ:!>~:,1:;"~;~·~<"?;-'~,~, ::;:<"·-~<:·~._J 1~, \'t;:;~\-:''>-, ·. 

pa_ra a abertura d~~~~Ai!~·:~~~'JlªA~t.\~~ª~&P:eI~~'f.é,i!í';ó!riplementar 31231 

de 1 o de setem~f~~~t~;I-if ~~~;:~~l;~p~:~i~~tct!;~;jj;Ç . . 
Certo da habitual âtên~aó3dé'·~J~a,~renovambs liossos,,protestos de elevada 

-ii>:'/ "r)',rf 

Mu.~'rcfpi<J,~e~s~ntfí;1.'.u:!ti~t:»t~'E€ríiiait1:cté'2612(/ . <•f::::~~~~2:=~~~;;:~:~t~<~·;:~:;~ '\~ / . 
Vagn 

~~ "Vag 

}~' Presidente 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

. Drº Gilberto Dorneles . 



·" 

• 

CÂMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição de Lei n° 023/2012 

Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito especial e créditos 

suplementàres adicionais; éstabeJece limite para a abertura de crédito 
_, • I • • ' .t·~í·1b~ *' .. ,~i?Yh .. _· _. ' . 
especial autorizado pela Lei ,~mpjel\iêlltárf31'il3~ de 1° de setembro de 2010~ 

e 

00 ~ba···rom;~f jf 1jl~~~~~if 
A Câmàra Municipalg~~;;~Sânta4~~.l!~lâ;J Ei;sfadô<1g~:;;!\'finas,;8,ef,âis, no uso de suas 

atrib";- ~,;, 2~1~~f~~' :~';'~~~~»~~' . . 
Art. 1° Fica%~]R~~éVil:~~c;:lítiy,orvíàh~ipá14~titdi1z~a0''.~~brir créditos especiais, 
, . ~:·:r:-\ '~:~·'·-..s ~,~-- l ·-í "·~<rJ·:~:t-if:·i;_'":-?=:~··":~;<,~;:.,;p_: ~x~r',, '\'''. ~:::: ; :::.--:-. /~<'!::'·''"'. _ · .. 

reférerite ao orçamentcijâé,:~)(~~íb9cciê,~~@W21~1m·t~6nfí:i'.~ri)jd~d,~;~nm o ane1<0 nº 5 <;lesta 
· ~""~- v·~.:-;.,_:' 1., _! )e/"_--_,,, -i:'/í'';-,_:--'<:"''·- _-,, ··--\ .,.,.,,,_ __ ~.'<'.;: 

. lei, que totaliza R$134.9~)~~6!§1~9~~~~êti~of ffiifr!'1f~E~\~'ji~t~o milhões, novecentos e 
- · ~>~ f\. }' v~f--<,-~;~';;;·:·'~\>>~~/b-'\f \-~:::.+:',\//.'_·">-";·e·~>-;:,\:_·;- .''. /i _._. . 
sessenta e um m1.l'e'duz~nt:G,5';rea1$');:•<: .. )Jcl,.LLtic'\cLf~ .. / / t / \ / >? · · 

. . \ '\."<. \._ Jp t<><>.~, *i;V::~::~~:;:_] r~-,~~.J -r1P~-i~~<J.~:~""-~ Ç~.<-_··;'::~'·;ct_ ~::'-·<--, -~ 1) --/~/ ' ,/ - ' 

/ · . § 1° Cd~ti,tué,~:{~t~s~t~~:~~ê~r~Õ~[·p~ta::~qI:il~.m~ntar .o~ créditos especiais 

mencionados no art. · 1a~~{~~:~;;~~~-===~f '.~~~:g;_ir~·::: -~;.~:~ ;~_~:· // . 
I :_ anulação parciàl:·de~9.~á,çqes/ ~1T1.cdriformidade com o Anexo 6, que 

totaliza ·R$84.96L200,00 (oitenta, e qu~tro·-~ilhões, novecentos e sessenta e Úm mil e 

·. duzentos reais), em conformidade- com o a 

4.320/64. 

1, inciso II e art.43 § r0 , inciso III da Lei 

II. -· excesso ---'-""ç"'a'5-ae-·convêniÓs, no total de R$50.ooo.ooo,oo 
\ . - . , - -

(cinquenta milhões dereais, ~m c n r idade,l:om o art: 41, inciso II e art.43§1°, 

incisou da Lei 4.320/64 

Rua Direita, 750 ~Centro L Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 33Ól0-000 · 
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. CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 20 Os créditos especiais previstos no inciso II somente poderão ser 

.abertos após o efetivo ingresso dos recursos no Tesouro Municipal. .. 

./ ' 

. Art. 2º Fica o Poder ·Executivo Municipal autorizado a .abrir créditos adiciona.is • 

suplementares em mais quarenta po_r C!Fnto dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social do Município, relativos ao Exerdcio Financeiró de 2012, tendo como fonte de . . . 
recursos.a a~ulação parciaLou totafde cl()ti!Ç~s. ·. . 

' ,_ '-:. ' ·- '·\ < ': ;;· - ;-·>·/ .. ;,'- ·_· 

Art. 3º Fica estabeíeddo em vinte pottehtd do valor previsto no art. 5º cía .... ' --·· .- ·, '_, - ,. -. -· ·- . . 

Lei 3048, 

de 31. de dezembro de 20091 d linfite para os remanejl!nl~ntos, transposições e 
. -. ·-: .. :-- ... ' __ : ... --.· .-- -- . , __ - :--, -_ ~.. ..... ": _>' - .-, _.,_:'.:.-·_-. __ ---,·<-_·_. ---,· \. 

transferências previstos no ~rt~ 167, incisd vt da Constituiçãqfecleral, autorizado pelo § 

2° do art. 64 da Lei cÓmplem~otar 312~, de 1° ele setembro.pe2b10. 

Parágrafo· cinico;J=(c~m ratificados 9$ atos tlé é*eq.1Çã~ dé despesa realizados 
. . _. __ :-~ _ _,._-<-~>.:.: >:,.·:·- -.. :_ -_._.:_ .'.-_ .··,:_. ··-'.· .: ' -. ·- -:.:_;·_ ... -::;:__ . 

durante o exercício finanéeiro dec20101 êomfundamento.na LeLComplementar 3123, de .. - . ' -- ... . ... _ -· - -.-,' . ' . '-·-
._ _," : ___ . .. .·::- \ : __ . - / . ,• -- ,.;·___ -

2010, observado o limité estabelecidono,caput 
- . . . . . . ', -- ; - ,. 

Art. 40 · Ficarn.con\laHd~dÓs Ós.atos'c!e p~gamentp/efetuad~s pelo Poder 

Público Municipal que. estejanl.'.em cohsÓnância com ás disposições desta Lei, 

promovidos .anteriormente a ~Üavigência.: .•... · 

Parágrafo único. O . dispoSto no caput aplica~se as. despesas de caráter 

continuado e as dem~is conside.radas de caráter urgente. 

Art. 5º Fica o· Pod Executivo autorizado a. promover a retificação dos 

anexos referentes à função 1 relativas as despesas vinculadas ao Fundo Municipal de 

Saúde, alterando a fonte O (recursos ordinários) para fonte de recurso 102 

(receita de impostos · , >l~ 

Págma 2 dej~~;~< > . 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
. ESTADO DE MINAS GERAIS · 

1 • - F 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

· ··• .· 1 o• secretário· ,• 

.':-... ' '. 

. ' 

. . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE· SANTA.LUZIA 
. MUNICíPliIBil'â.O.Q.BE Mh'MS GERAIS 

ECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUPERÍNTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO. 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO • 

ANEXO 1 - SUBSTITUTIVO - DEMONSTRAÇÃO DOS 25% 

Página 1 .de 24 

r-~~~~-',---~~--'-~~~·~~~~~-'---'-~~~-'--~~~~~-·~··~~~. 
DEMON$TRATIVÔ DA APLICAÇAO NA MANUTENÇAO EDESENV.00 .ENSINO 

· (ART. 212 DA CF, LEIS FEDERAIS Ns. 9.394/96'e 11.494/87, EC 53/06) 
01 .,- RECEITAS . 
A- Impostos: _ . 
l.r12riosto sobre a Proorledade Predial e Territorial Urbana- IPTU --· -
lmoosto de Renda.Retido nas Fontes - IRRF 

. J~osto sobre Transmissão lntér-Vivos de Bens Imóveis - ITBI 
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza-. ISS 
Outros impostos 
B _:Transferências Correntes: . •. . .. . 

Cota-parte do Fundo de pªrticiriaçií9i:1oi>~flttutii~íj'ii§s::_FF'l0 .... · .. 

. 

. 

Transferência.do .lmoosto sobre·Próoriedáde ;ferritorialRural ,-. ITR ··. 
Transferênciª_Finªn_c_E)ir<i_=[.:eJcÇgflirile_ni§nJªGQ:,!)7.{g_6-5::'JQfy1JLê~f:lÔrtação 
Particip.no lmo.s/Circ.de Mercad;ePrestacão de Servicos .c 1CMS · 
lm.B_()?lo sobre Prooriedàde'de V,eíêulosAutOm9tores...:1PVA • 

. Cota-oàrte do lmoosto sobre:Pródútos lrídustrializadosLIPI 
Q~:tras Transferências Correntes • . . . · ···. . · · .. 

(em R$) 
22.$50.000,00 

7.000.000,0Q 
2.050.000,00 
2.300.000,QQ 

11 :000.000,0Q 

117 .279.000,00 
54.304.000,00 

20.ÓOO,OO. 
507.000,0d 

50.383.000,00 ~: 
11.171.00Q,ÇQ_~: 
· 894.000 ÔO ~: 

1 --"- 'i: ., 
.::: 

C - Outras Receital' correntes . .. . . ' . . · .. . , . . . 6.002.000,00 
J'-'lultas e Juros de Moradó IPTU . . . ' .- · · ·•· 250.000,00 
Multas e Juros de·MOrà do ITBI •. ·. ! _ , _ · • 100.000,QO 

Multas ·e Juros de Mora,d_a·DíVidà;Ativ_ado-ITBI--_-: ·· ~ -- -0,00.~ 
Multas e Juros de Mora' da Divida Ativa do.ISS · .. · · : ·. • ·-. ·. . 0,00/ 
Re'ceita da Dívida Ativa doJl?Tl) . / • . ·. ·• 5.000.000,00, •' 
Receita da Dívida Ativa do ffBI •· < · - ·._. · -1.000,00 ~ 
Receita da bívidaÃtivado'íss -- -- - .· - --· --- 400.000,001 

Receita da Dívida Ativa, Multas e J1.iros de outros lmbostos _ .. ·· .· 1.000,00. 
·coDc----.--T_ra_n--:-s_fe'-;. r~ê-;onc--c-'ia'-'s_d'-;e~C-:cap"'··"'ita71~:·~· "=-..,..·-·--7c-·~, =···---: ··~··~"°",.·07··~-~·-·--·----.1-- ____ o,~o · .. 
Cota-parte do Fundo de Particioacão dosMuniêíoios -FPM '.. . , O,OQ_ 

~º~u~t~ra=s~T~r~a=ns~f~e~rê~n=c=ia=s~d~e_C~a~1o~iit=a~I-~---"-'~~· ~'~-~·--·~··~·~~---~ ····~~~__j-.-"-~~-----9~()Q 
· E - Deduções das Recéitas.(éxceto FUNDEB) . 

Ó2 -Totaldas Riiceitas (A+B+C+D-E) 
F'.:. valor 1egalC:ieApiiéaÇãõ-i10 Ensino- 25%-(02x 25°1~)' . --
G - Deducão--: Receità. Red-l.ltorà. : Contfibuicão aoFÚ-NÕEB~ -- -
H - Fonte de Recursos n~101 <F.-2L .. _ _ _ _ 

1 - Valor alocado em des esas da F.R. 101 · este or amento :-;ubstitutivo 
J - Contribui ão ao FUNDEB 
K - Alcica ão na educa ão com recursos 
L - Percentual alocado (K/02)' 

.· 

145.631.000,00 
. 36.407.750,00 
23.432.000,00 
12.975.750,00 

16.406.900,0_Q 
23.432.000,00 
39.838.90_Q,OO 

27,36% 

7.;~ -«:.mti-o 1 ~ítnta Luzia ~inas Gerais - Cep: 33010-~~. i. Ar! -
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MUN1cíJillffAIHi)a~\W GERAIS Página 2 de 24 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 2: SUBSTITUTIVO - DEMONSTRAÇÃO DO FUNDES 

FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENV.OLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA 
E DE .VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-' FUNDES 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇÃO-ANEXO Ili 
01 ~RECURSOS: 41.985.000,00 

r-·A.--~.T~r~a~n~sf~e.-rê~n=c=ia=s~M~u~lt~i ~º~ve~r""n=am--,-e_nt='a=is_: --~o-"-~--:--~~--c:----t----·-·--
1724.01.00 ..:Transferências de Recursos do Fundo de Manuten ão 

f----=-·-~~---c--'=-~-~~~-~-----c=---:--~~---t---~---· 
e Desenvolvimento da Educa ão Básica e de Valoriza ão dos · 

f--"~·---~-~~-~~-------~-------t---~--
.. Profíssionai~.cJ<li::cJU~ªçiio.:::_F_U['.JDEB _; _ _ . <> 1.815.000,00 

1724.02.00 - Transferências de Rec.ursos da Coin lementa ão da 
,___!Jnião ao Fundo de Manuten ão e Desenvolvimento da ~: 

Educa ão Básica e de Valoriza. ãodos.Profissi.onais da g 
-Educa ão - FUNDES . . -·--~ 

c--.--~~-----~-c..,--~--c-c-.~---'~~------t-- ~ 
B- Receitas de A lica ões Financeiras art. 20;: ará ·ra.fo.úni.co,.Lei '!<: 

Federal n. 11.494/07 ' 
1325.01.02 ~ Receita.de Remµnera ão de De · &sítos Bancários de 

Recursos ljinc!JladQ§ ::' FUN Di::~- _ __ •··-· ; _ __ '--··· .. · 
TOTAL DO ITEM 01 : . 

. 170.000,00 
. 'li\ 

02 -APLICAÇAO NA EOUCAÇAO BASICAPUBLICA: .. · ... ·. _. 
sub~Ful1Çõe5 ela Ec!ul:aÇão -- ·-- ···· ··· - --------- ---- · ----

361 - Ensino Fundamental 'J..,', ' O, 

=-36~.5~--E~n~s~in~o~l~n~fa~n~ti.-I ~· ·~·..__~--~.~~~~---'-'-'---'-'----'--1--~----·~º'º-
1~3~6=6_-~E=d=u=c.=J=ov'-'eo.cn=s=e-'A..cdc.ou"'lt"°os=-· .-·•·---'--'--e-~--~-'---~--+--·-··-- 0,00 

G;~~~~d~6~ãiREõ~r~~8NÃISDÔMAGls"'·"'=" ÂO BÁSICA: __ º_·º~-
C-R·=e=c=-ei~'ª--1-º~'=ªl .... d~º--F .... u .... n=d=º-'A-'n"'e°"x=º-'1""11,cc.1='e"-'m.O.,º"'-CL..~--..__~~-'----'--'----+-41.98_5.0QQ,OO 
Valor Le ·ai Mínimo - 60% 25.191 .. 000,00 
Valor Le ai Máximo - 40%· · 16.1'94~009,0ü 

.. ·.ir; 
t!\i... . . 

. . 
. ' . 

. · .. ·~ ·. · ..... · 

o .. :. ni~o•fo 7'0 _ r.mfro 1 Santa Luzia·1 Minas Gerais.- Cen: 33010-000 · 
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SÉC:R_ETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SúPÉRI!-ITENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA. EDUCAÇÃO 

ANEXO 3 - SUBSTITUTIVO - FONTES _DE RECURSOS 

-- -

Recursôs ·ordinár,ios 

Impostos e Transferências ( 25%.) " 12. 975 .. 750, ºº 
Serviços Educacionais - - º'ºº FUNDEB 60% 25.191;0.00,00 

FUNDEB 40% 16.794.000,00 

Convêni9s da. Educação (correntes) 100.000,ob. 

Convêriios da 'Educação (éapital) " 2.020,000,00 . 
PODE 

-

PNAE 
--

l.OOQ.000,00 

PNATE . < '· - -- . 50.000,QO 

FND,8 (Outras) . - -- : · .. · - - - - 0,00 - -_ - ' ~ . 

Salário EducaÇão 
.. 

' - -:_: ' ·:;·· 507.000,00 . - . "_,. . - - . ,_. 

Operação de ·crédito· In.terria 0,00 

Alienação de J?en~ " -- .. - ' 

' - - -- -.- -- 0,00 

TOTAL --. 
--- ·_ -_;.' 

. ' ___ -- ., - . : . _58.637.750,00 - .: . ' . - ·. __ . 

D'espBsa Empenhada' ·2011/édu.cação · · --
- 62.241. 202, 71 em 

- . 
.; /' 

.J;-

' \:_- ' 

º"q n;r.,Jfo_ 7.::;o _.Centro 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 33010-000 
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ANEXO 4 

· SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

- SUBSTITUTIVO - CONFRONTO DAS FONTES DE RECURSOS 

' 
Receita Despesa. Diferença 

Recursos oictinãrios ,_ 6.392.300,00 6.392.300,00 0,00 
rmpostos e Trarlsferên·cia~ (25%) 12.9'75.750,00 16.406.900,00 -3.431.150,00 
Serviçqs Educacionais ·0,00 

. 
0,00 o,oà ' -

FUND.EB 60%, : . .2.5 .191.000,·oo ·.· 25.191~000,00 . 0;00 
FUNDEB4Ó% ' . . 16;794.00.0,00 )6.794.000,00 . . o,. 00 . .. 

ConVffenios da Educação (córrentes) · . 2.,02ü. 000, ºº' . à.ü20.000,00 º'ºº PDDE .. . .. 
0,00 ·º'ºº ' 

. .... . . ... 
PNAE. ·.' .. .. 

· .. · .. 1.0Ó0.000;00 1.900.000,00 O,OQ . ·. ' . '. 

.PNATE 
. 

' 
. ' 

· .. · . - . .,. 50.000,0à •. _ 50. 000, 00 'o, 00 ., ' . 

FNDE (Outras), ' 
' ' o, oo• ' 

-.-·.,_-_ 0,00 . o' 00 ' . ' 
Salá.rio Educação '·. ' 

.. . ' ' 

'507.000,00 \ .·.,. 507,boo,oo 
. 

O, 00 . ' ·.:. . 

Operação de Crédito Inte:rti-a 
., ' 

o; oo · ••. ' ' 

__ ., 

O, 00 0,00 ' ..... -··· .· .. !-", .,· 

Alienação de Ben$ ' .·.·,' - _-.- -·-
' ' ' o' b.d' ' .· ' 

_. .. ;, ,:- 0,00 o' 00 . ' 

TOTAL .. .·. ' 
./'64. 930. 050, .ào :68\361.200, ºº -3.431.150,00 . ... - ··' 

Despesa Empenhada em 2O11 /ed)>'(ação /\ ·. 62'. 241.2D2 1.711' -· (aplicação a mais) 
1.' . 

' ·. , 

' ·/ 

";>. .. . ,. 
' ~- . 

' 
'- ""-Xbe{,ao . j 

J .. ·. ( ' . 
' . 

, 

' ·i} ' ' 



' .· 

)RG UNI SUN FUN SFU PRG PAT 

02 009 001 12 ·122 2.001 2.600 
02 009 001 12 r22 2. 0.01 2.600 

02 009 001 12 122 2.001 2.600 
. 02 009 001 12 122 2. 001· 2.600 

02 009 001 12 122 2.001 2.600 

02 .009 001 12 122 2.001 2.600 

02 009 001 12 .122 2.001 2 .'600 .. 

02 009 001 12 122 2.c 001 2.600 
02 009 001 12 122 2.001 2.600 
02 009 001 12 122 2.001 . 2 .600 

02 009 001 12 122 2.001 2.600 
'02 009 001 12 122 2.001 ·2. 600 
02 009· 001 12 122 2. 001 2.600 
02 009 001. 12 122 2.001 2.600 
02 00·9 001 12 122 2.001 2.600 
02 009 ·001 ];2 122 2:001 ·2. 600 

' 
02 b.09 001 12 122 2\001 2.600 

1 02 009 001 12 122 2.901 2.600 
02 009 .ooi 12 122 2.001 2 .. 600 

' 
02 009 001 12 1 122 2.001 2.600 
02 009 001 12 122 2.001 2.600 

. 02 Oo'9 001 .12 122 ·2.001 2.600 
02 009 001 1.2 .122 2.001 2.600 

1 02 009 001 12 272 2.019 2. 6·01 

02 009 001 12 272 2.019 2.601 
02 009 001 12 272 2.019 ,2. 601 

1 02 '009 001 12 272 2 :.019 2.601 

'02 009 ooi ·12 272 2.019 2. 601 
, 02 0.09 001 12 272 2.019 2.~.L 
, 02 009 001 12 272 2.019 1/2.601 

02 009 001 12 272 2.0 IA 2.601 
. 

!l '~~ ~· . "S-
,··.~ 

f 

NAT 

319.004 
319. 011 
319.013 
319.113 
319.016 
319.034 
319.091 
•319.092 
319.093 
319 .. 094 
335 :041 
335.043 
337.041 
339; 03.0 
339.031· 
339.033 
339:035 
339.036 

MUNICÍPIO.DE SANTA LUZIA 
SÉCRETARIÃ MUNICIPÀL DE FÃZ.ENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

. ANEXO 5 - S•UBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇOES 

FTE FIC VAL DESCRIÇÃO· . 
101 2.296 100,00 Manut. Atí v. Adm. SeC .. Mu'n. Educ. e div .au-x. 
101 ·2. 297 5.840.000,00 Man\.)t .Ativ .Adm. Sec .·Mun .. Eduç. e div.aux. 

101 ·2. 298 532' soo ... 00 Manu"t.Ativ.Adm.S~c.Mµn.Educ.e div.aux. 
101 2:299 963. 000, ºº Manut:. Ativ .Adm.,Sec. Muh._Educ. e div.aúx; 

101 2·. 300 • 140.0óo,OO Mariut,. Ati y ·;-Adrn. séc .-Mun. Educ. é div.aux. 
101 2"301 ioo,oo Manút'.,At±v-.·Ad:m·. S_ec .Mun :EctuC. e diy.aUX. 
·101 2 .. 3.02 . ·. lÓ0,00 Manut. A"ti'v.· .~drri. S~c .J~_Un. Educ. 'e div .. ~uX. 
101 .2 .. 303 . roo;oo Manp.t. A.ti v_. J1:dm:·s·e:c .,Mun. EdUc. € diV.a.ux. 
101 2.304 ... 190·, DO M_an'i.1t ~Ati V .--Adin. sec--~-.-MÜn.; EciUc. e div,.aux. 

·101 ·2 .305 230;000,00 Ma:n:U.t-·;··P:ti v·._Ádm-.-_seé-:.J'.luil. Educ. e div .aux .. 
101 z,306 · . .. ·· 100,00 ManlÍ.t·.·Atl.V.~Adm:SeC .. }1u·n ~ EduC. e div.aux. 

'10]; 2 .. 30.7 .. ' ,. 100',.D·o Ma.nllt .·JttiV'. Ádrri>se.·c_ .. M:u'ri:;, Eçiuc. e div_.aux. 
101 2.308 .. '3:000, ºº Mariut1• ~ti;V'/Adril; S_eC';'Mú)"l:~·EduC'. e diV.?UX. 
101 2·;-.30·9 70.000,00 Manut:·.Ati~Y~.Ad.ffi~· se·c:.-Mun-:)::ctuc. e 'div.aúx., 
101 2 .. 3.10 .. .. 

l'"üd~ ºº Man-ut ·. At:,i V.~-~êfffi .. se.C·:'Múri.-.-:Ectuc. e div .. aux. 
101 2. 311 ··. .r6' 00.0,.00 Manut. At,1:V· ;''Ad.m. ·seG'~.Mun.-.'.·Ed'Uc-. e diV·.aux. _ 
101 2 .. 3)2 

... 
100,00 Manut_..Afi_v,.: .. -Adrrl.--Séç_~_:MUfl'. Educ. e· div.aux: 

101 2.313 1···_ .. . -. i_OO", O:O M_a_nut··. At: f\r.·;.Adn:t-. SêC. Mil~r:i. Educ-. e div.aux. 
339:03J ·101 2 .. 314 . ··.· . .. 100,00 Manut.~.At'iY::· 'Ad.irr'. seC"..Mün_:; Educ-. e diV·.aÚX. 
339.039 101 2. 315. .195.0.00,0Q Mantit. Ati v-~.A.·drií-·;:se:ç.-:Mun. Educ. e d-iv_.aux. 
339.049 101 2 :;316 .• · ,·. - -1:0,0, PQ Manut··.Ativ ~·Adm~-s:ec·_~Ml.,ln ._Educ .. e div.aux. 
339.092 101 2.317 23:0.00,.00 Mànut ;·Ativ .. :Ai:rm;"s·eo .Mun. Educ··. e div.aux. 
339.093 101 2 .. 318 .·· . 1'00, 00 Manut-._At_':i'.:v:_;'.:Actrri. Sec. Mun. Ectu'c. e tjiv. a·ux. 
3-19.001 100 2 :3.19 260, ooo;.oo Ma:nµt_, Pag. Ein.cargos pr'evid.da educação 
319.003 100 2. 320. 100,.00 Manut ... Pag. encaigos. prévid.da educação 
319.013 101 2~321 100,00 Manut'. Pag.. encar.gos previd,.da educação 
319.113 101 2.322 100,00 Manut.Pag.en,cargos previd.da educação 
319.016 '. 100,00 Manut:Pag.encargós previd.-dà éct-ucação· ., "- .,:,._, 

od.&34 101 2.324 100,00 Manut .. Pag .·ehcargos- previd.d<? educa'ção. _ 
3)'9.09}· 101 2.325 .. -100,0à Manut. Pag_. encargo.s previct.;cta educàção 
tl9.092 101 2.326 100,00 Manut.Pag.~nCargos Pr'evid.da eduçação 

' cv fFI :x.J'.:1#-?''" .. "• " ' . il' .,1t;.. "~.,.c:;:.-..:.-,~ce-:..rw-w . ~?B ~qrn:ia.'. 

' 

; - T , . ... ··~-··--

. ,. !( ! 
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)RG 1 UNI [ ·SUN 1FUN1 SFU 1 PRG 1 PAT 

· 021.009[ 0011 12[ 2721 2.0191 2.601 

MUNICÍPIO DE SANTÀ. LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCrn DE PLANEJl'IMENTO 
LOA 2012·- ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

!';NEXO 5 - SOBSTITÜTIVO - SUPLEMENTA<:;ÕES 

NAT \ FTE \ FIC VAL 

~,) 

·~ 

DESCRIÇÃO 

319,.093j 10lj 2.327I '100,00IManut.Pag.encargos previd.da educação 
02[ 00910011 1212721.2.019[ 2.601[ 319.094[ 101[ 2.3281 100,00fManut.Pag.encargos previd.da educação 
02[ 00910011 12[ 27212.019[ 2.601[ 335.04111011 2.329[ 100,00IManut.Pag.eticargos previd.da educação 

/ . 

. ,, 1') 

' 

Página6 de 24 

t. • H·i_ 
~-~ -

•• 
'{ 

02 009 001 12 272 2.019 2· .. 601 335.043 101. 2.330 ioo,:oo Manut'.Pag.e.ncargos previd.da e.ducação ---..,, -.;,.1 ,,,,,,. 

02 009.001 12 272 ·2.019 2.601 337-.041 101 2.331 · lOD.,;·oo MS:nut-:_Pag.en·cargos prévid.da eduçação· -~ -,.. \1. ••1~_ .. , 
02 009 001 12 272 2.019 2.601 339,.030.101 2.332 100,00_Man·út.Pag.-enCq.rgos p!:evid.da_·ectuc_ação ~ 1 

02[ 009~0011 12[27212.019[ 2.6011 339.031f.10·il2:333L... ioo;oolManut.P.ag,encargó"s previd.da educação 
-

'02 009 óOl 12 272 2 .. 019· 2-.601,. 339.03-3 101 ·2.334:-·- ·_ .--·· :. 10'0,·oo MaDut.Pag-:enêaJ'g~ds-PrE;Yid-.cta·ectucação. .. ,·., ~ ) 

02 00,9 001 12 272 ·2~·019 2.~01 339 .. 0.3-5 1 __ 01 2.3.-35. ._ 1.·oo";·oo .. Ma:n·u .. t.Pa.·g:_;·e_n __ ·c-a:r.·g._:o_. ___ S:·p·r···evid.Q.a educa.çào: , \ _· , --, _>~,. ·. 
02 009 0.01 12 27-2 2.019 2.601 -'339.036,'101 2."33,6 _·._: 100,QO,Ma:'ni.i..t.Pag~;-enca'rg<Ys p'revid.da etj.ucação - ' , .. · 
02 009 00.1 12 272 '2.-019 2.601 33_9.037 °101- 2-.33-7 : :-100-;'00 Manu:t;-P,a.g\e_n,C~·rgos.·-Pr_evid.da educação , . 
02 009 001 12 272 2.019 2.6011-- '339.039 101 2·.-3~8 1-bO,.oo·Mànut._Pág'.; __ ericá:r·Çro_s·-Pcr·eVi~ct.9~-e~t;~a:!_ã~--- _______ · -- '· ·.. -~.:-
02,.009 001 12 -272 _2/019 2.601 339.-049 10.1-·2 .. 3'3_9 ___ · - -1-0"o~oÜ_MB.n-;t--:'P_á_g_:--e1n-~·argo_~·-Pi~:v.~d.da educaç~o:. t.I. b;;iill·· 

02 '009 001 12 272 2.019 2.601 : 339.092 10;1 2;;340 -... -- 100,00 Manut.Rag-.en_cargos-pre~.id.da ectucaçao-\ .. ·..,_ ~ 
02 009 001 12 272 2.019 2.601 339.093 1.01 _2,341 · - 100,00 Manut.Pag1;enéargósp~ev~d.da educação . · -JI .§2 
02 009 001 12 272· 2.019 2 .. 602 329.021.100 2.-.34-2 - '10-0,QO Manut.Pp.g.~dí.\\ida::'.fpJ1d. .. ip:t.-e. encargos / '- ---~ , ~ 

1 02 009 001 12 2·72 2.014 1.600 469.077 1'100 2.34·3 760-:'o'O".o~oo M-ái;i-;t--::-Pag~·d.~V-i~"a f_i!.'nd ... 1nt'.e encargos · .. _ :,i:;: / (~ 

' 02 0-09 004 12 361 ·z .. 048 2. 603 319 .. 011 10.0. 2 ."344 : 1-10. 0001-:.00_ Meré-í:-ida ·:Esco'l.3.'r--~ c/i'éê::·.~·próp. sem Cômputo, . · · ~ ·=d 
02 009 004 12 361 2.048 2.603 319.013 100. 2 ... 345 22.00.Q;OO Mer_ertda Éscohr c/rec.próp'.sem cômputo . ' > 

, 02 009 004 12 361 2.048 2.603 319.113 100 -2.346 ' , 5.000-;·.00 Mer'é'nda_-E-'SC·,olár c/rec .. próp.S~m cômpi..t'to - .. _. ~-' 
.02 009 o·-0·4 12 361 2.048 2.603 31,9.016 .100 _:Z-.3-47< ' _,_. ,S-;Õ.00',,0·Q" _Me-renda --E_<sC·oiar ... c/reC'.próp.'$em cômputo · - -- .. :- ~ -~ 

:. 02 009 ó04 12 361 2·. 048 2. 603 339. 030 i'oo 2 .. 3'481-.-· -_· p .-z1s-:.oa.:o-, oo Mciz:::enaa ·E-5.Cdl-at· .é/i-ec .próp. sem ·cômputo ·. ·· .- , -· ·.- · ·.,,,. . ~ 
1 

02 009 004 12 361 2.·043 2~603 '339.0-3-6 ·1po. 2 __ .34,9 ··too.;·o.o: Meí:-en,d-a '_E-$-COlar c/rec.próp:sem cômpúto ·1 

1 -·. - • ~ .. 
~ 02 009 004 · 12 361 2.048 2,603 3_:J_9_y3_9 ·100 2:350 .. 15.óob,oo ti~.renda Escolar c/rec~p_ró_J2·Eem <;é).)11pu_t:o_ ·. . ··. . ':2!. 
; 02 009 004 12 361 2.048 2.604 . 339.030 144 2_35·1. 986.ooo-;-.oo PNAE~Ma-;,ut::i.iererida Escolar . . . ' . . ···~ • '""3 
~' 02 009 004 .12 361 2.048 2.604 339.036 144 2.352, , _10.000,00PNAE-Man~t.Me:çenda Escolar.- - ~ : ,-·· ">" 
.~ 02 1 009 004 12 36.1 ,2.048 2 .. 604 339.039 144 2.353. - 10.000,.00 PNAE-Manut.Merenda Escolar ·. ·· . , -~ · 
~ 02 009 006 12 361 2.048 2.605 3 1 ".v~ .i.v- "~354 100,00 Manut._Ativ.da Educação Básica, - ·· -. ' ' N 
C... 02 009 006 12 361 

1

2 .. 048 2.605 / 319.011 101 2.355 - 180.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básica .- · · ~-
'2 02 009 006 · 12 36.1 2.048 2.W, 'S'l9.013 101 ·2.356 20.000,00 Manut.Ativ.da Educação'Básica ' ;> 

02 009 006 12 361 2.048J/.6\f5 319\113 101 2.357 12.000,00 Manut.Ativ.da Educação Básiéa: -
/ 

~= :::s_ "' . . . (--.... . » 
··~~~.k'\, \\ ~%;· . ./ 

·. ·.·. T:-f_ .. •.·· .. · -" --<.~-~-:~::): 

-~ 
111'\(;( !l'JJJ#.-Z~ =z~~r.ce-..iQV-fJz: 1$;?,8 ~C~'.l08 ( 

•. 

a,1 13>0 ~izrn -ets li!&3I!fil l;l>.ll;\.1;;13 zr.oz 1;1rN:mS?&1 

' 

1 



lRG UNI SUN. FUN SFQ. PRG PAT 

02 009 006 12 361 2.048 2.605 
02 009 006 ·.12 361 2. 048 2 :605 

02 009 006 12 3611 2.0·48. 2.605 
02 009 006 ~2 361 2. 048 2. 605 

·NAT FTE 

319.016 101 
319.034 101 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA · 
SECRETARIA MUNICIPAL DE. FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 5:- SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

FIC VAL 
. · 

DESCRIÇÃO· 
2.358 100·,00 Manut.Ativ.da Educaç_J.o_ Básica · 
2. 3.59 100, 00 Manut.A:tiV.da Educação Básica 

319.091 101 2 .. 360 100,00 ManUt.Fi.tiv.da Educação Básit:a 
319.092 101 2.36.1 . 100~ 00 Manut1.;A~iv.da' Educação Básica 

• ·1") 

!'ágicnà .7 cie 24. 

. 

--
. . 

•. 
. .. .. 

. . 
1.1 .. ,,,,,.. 

-7º.::2-t-=º::º.:'.9-t-=º.:::º.:::61-.:'.i.:::2+:3:..;6:..;1+2'.:..:.-. º::-4.:'.8::-l-'.::2.: . .:'.6.:'.0::-51----:3::1.:::·9..;:-:;o-j9-:;3r.l.:::º-:;1+:2o-.:..:3:..;6:.:2+'---::-::':'':'-' ..;l::º:..;º"''"''º:..;º+M::;'ª.:ºc:U,::t.:.·7Ac:t.;:i.:v·.:··::;d:::.•-:0E::;d:::.U:::.C::::ª"'ç::'ã"-o-:OB'7á::.s:::i::.Cª~-~----,--,--'·-···---~-i111';-':; ••• 
02 009 006 12 361 2. 048 · 2. 605 319. 094 iol 2. 363 238 .. 000~ 00 .Manut .. Ativ .. da Equcação,.Básica ..: 
02 009. 006 12 361 2.048 2.605 335.041 101 .2.364 .··: ioo;oo Mar\u1: •. Ativ.da. 'Edudação s.asica . · " :·.·· 

_;,_::.+-:.:..;:..i..;:..;..;+-~+-'-"'+-;__;-'-'+--'--'-'-l---"'-----l'--t-:--"-'-+--'--'---"'-"'..;..;+---"--"'-'-:--.;-.-,,.;-.-'-'.--..0...,-'-~--~---------------~ 
02 009 qo6 12 361 2.048 -2-.605 335.043 101 2.365 _, . 160.iOO Manú.t_.At_iV .. cta· EéiU'.Cação Bá$ica (1.-'· 
02 009 ob-6 12 361 2.048 2.605 337.041'101"2\366 . 'lOO;_:aQManu_t.Atl.v:.»-_d-a'Edu'cq:'ç_ão .. B~sica . -, ~ -~>-
02 009 Q'Ô_6 .12 361 2:·-043 2.605 339.03.D '101" 2:36·7 _ 400._000:,·oo I;1an·ut·.At:iv.da 'Ed'uc?t::çà_o Básica. ·· · .. · ~ 

' 

, 02 009. 006 12 361 2.048 2.6'05 339.031 101 ·z.3681' 6p.ooo,ôo ManuC'Ativ.dà• Educa9ão Básica , > 
02 009 006 1'2 361 2.048 2.605 339.032 101 2'.-'36.9 -_ 70.0-00, 00 ManUt .• ]\t.fv<·ctà'. Edu!:·a·çãO Bá.sica __ _ ::=i:;.. , 

: 02 b09 006 12 361 2.048 2.605 339.033 to'i .2.370 · · °'500,00 Manut;Ativ •• da Eil.J.Ú':aÇao:Básica . . ' > 
~ 02 009 006 12 361 2.048 2.605 ·,3?9.0,35:'-101-2.":{7-l· 'l~·Oü_0·.'000_,00 Manui::Ati\(.~:q'a·;E'ç:Iu.ç:à·Ç.·ãO-"Básica - , .. :i a=,'·' 
,...:0.::2+,;:0..:0.:9+,;:0..:0..:6.p....:l-;:2+;3:-06C:l:+-2::.'-. Q'.:"4::"8:+::-2-. 7670 75 f--'-::3c'.3C:97 .. "'::0';:3"'::6t.-:l-::0-;:l+,-'.2::".-:. 3:-07:C. 2:-f. ~--' ,:..:,..:., · .. , 2::"0'-.C.0::"0:-00:";-c0:-00±.M:'-a"-n--u..:t-.7A..:t,,-i"'v-:.,,,;d.;;.ac-:'.:E":d.~)l.;;.C;.,a-"Ç::-.ã."'."(j"C.0-13':-á'°'s';-i-c;;.a-:-~-:---,.~:"-'--r.----"7---';ôi":-;.·· .~· 
1° 02 009 006 12 361' 2.04-S 2 .. 605 339.037 101' :2-.3t3,. '-, .. ·,_100,00 Mqrtüt.At.iv·;·Q..a Eôl\oàÇ_:ao_ Básica · ·-- IJ, ~-;' 
":,._ ..:0.::2+,;:0..:0.:9+,;:0..:0..:6.p....:l-;:2-/;'..:3-;6c;l+2;:_.;-. 0':-4'°'8+::-2--. 6-:-0::-5:+---,3:'.'.:3-,9-."'::0-::3-09+-::lC:O-:l+-:2::".-:.3-::7:-'4:-f. --":l:-.--6"2'°'0'"."'o°' .. o:-Op",'"'o"'o±M:'-a--n'u..:t-.7A..:t7i-v,7• d':"-a-E::d".u--· .:'-c"'a·"'ç::-ã--ó-:B:::°';á'°'s-:-i-ca"--.-,.~-'---~-:-•. -,-:-:--.-~-~_..,a:,c::> ~ ' .. 
"':..:0=2+...:o.:o.:.9+.c;o..:o-;:6.p...::1-;:2+:3-:6-;:l+2:-·'-.o:..4:-s+:-2-.6::-0::-5+-'°'3:'.'.:3-::9-,-::o-:4-::9+-::l-::O-::.l+-::2:--.-:3-::7::5+---':.:..c . ..:;3:.,0:--.. -:o:-:o:-:o",-'.o:-Oo+M:'-a"'ii'u°"t:-.::-A:'-t7iv~ .. "-.. â"" .. ;;.a_E::d':-u,-c"'a"-\""ça::-~o-a=-a7'"'s7ic-a"--:---:-------""---~ .. ---i'lE'!~ ::; 

,.: .:.0::::2+_:0..:0.:.9+...:0..:0-;:6+--=1-;:2+...:3..:6-;:l+ . ..;2:..·..:º:--4:-8+:-2 .;;.· 6::-0::-5+--,3-::3-::9-. .,.o.,,972+-::1-::o-::1+-:2:--·-::3::7C:6+-...,.-""----=l:.-:O:-,O,.,,..;o,.:o:-1· .,,r-i;.,a,.,n.,.u'°:t.--· :._A::"-t71V~_:--d_,,a.;;.· _·E=-él':u:-c"-· a'-ç"ª::--º=B:-a.,.· s.;;.1..,· c-ª'-'---·---------,...-''-· ~-:-~, ~=- · ~ 
) 02 009 006 12 361 2.048 2·.605 339 .. 093 ro1 ·z-.37_.7·.'._,-. 100,00 M.;iúÚt.Ativ·._da: ·-EdUca·çã'o Básica - . ' ,..-. L' 

,1 02 009 006, 12 361 2.048 2.606 339;'030. 122 2.-37-8 1
·- \ 30.000,0ü_ Çoôvênio-F.om'e-ht'Ô:'à:s- ativ~f:iédagógicas · ' I"'"" ·O 

1-;..:o.::2+...:o..:o.:.9.i-:o..:o.::6+--=1-;:2+:3"'5"=1+'2:-.-o:..4:-8+2;:..;-.6::-0::-6+--.. -::3-::3-::9-.-::o-::3-:5+-::1-::2-;:2+-;:2:--.-:3::7C:9+-,..:....-...•.. -:-.,-'3'-'.0..: . ..:o:.,o:.,o:..:,-::o..:o+c:-6--n"'v°"ê-n7i-éà':--F:-'-orn~.e:-.n-t"o""·.:-.a:-'"'s"'"a;;.t"-'Civ-.. p"-.e"'ct"a;;.g""o-7.9"-,:-.c'-a-s~--:-------'--.----'ir-> t'J'j· 
:,..:..::+.::..:.:+.::..:.:+-=.::+-;:..:-"t--:'-;..:..'-:-l-:-"':-:-:-11---:::7':-7-::7+-:'-:-::+-::'-'-::'-::-':f----'--':-::-':-::-':-"'.-;:..:+~-77""-::-'-.,.;.,"-'-"'-:-'--'--'c;,.-~~"-:-"-:-'---:--'--~--'-------~!;l-l,· r~ 
1°02 009 006 12 36-1 2.048 2.606 339.039 1,22 2.38-0 , · ·- 4·0;0.0-0,_oo CqnV'êii:l.çi....:_Foniehto às .ati'v.peda·gógiCas . - !'_j ""'_J, 
~·.:.º.::2+...:0.::0.:9+...:0.:.0.::6+-.::l.::2.i-:3.:6.::l+...:2:...:..;0:..4:..:S+2:-.:..·6:..0:-7+--::3-;:3-:-9.:..-:,º-::3.:.0+.::l-;:O::;.l+...:2..: . .:3..:8-:l+--~-"6..:0.: . ..:·º..:º..:º:..:'-:º..:ºcf'M.::a.::n.::u.:.t ... :A:..:t.::·:-iv~.J=r::.a::.n:..:s:-p~o::.r::.t.;;.e;:...;E::.s::.c.;;.o::.l::.a:..:r=-------·-.,.-...,..---·,---,---"-·-;:,i...~ ~ 
,'02 009 006 12 361 2.Q48 2.607 339.036 10.1 2.382 100;00 Manút.Ativ.Transporte Escolar .. ·· • ~ 
i-: ::.0=2+...:o.::o::.9+...:0.::0::.6f--.::l.::2+-::3..:6.:l+...:2:...:..;0:..4:.-:8+2::.:... 6:..0:..7+~-:3-;:3-:,9.:. . .:.0::;.3.:.9+.::l..:0.::1+-=2'-' . .:3..:.8.:3+---1-.-,2-5-,0-. ..:o..:o..:occ,..;O..:OrM.::a.::n.::u..:t.;;.. A:..:t=:-i v.:.."'. T::;.r::.a;;.n:..:s:..pc.o::.r::.t.;;.e;:...;E::.s::.c::.o::.l::.a::.r=c_--'-,----.~.__7"-'--..,-----------fl.,;:~· ·> ,_ -
~02 009 006 1-2 361 2.048 2.608· · 339.030 145 2.384 10.000, 00 PNATE-Mar_lut.Ativ.Transporte Esc.olar _ . : -~ 
~02 009 006 1'2·~61 -2.048 2.60_8 , 339.036 145 2.385 1,.000,..00.PNATE-Manut.At·iv.Transporte Escolar - '·-_ _ -d 
>02 009 006 · 12 361 2.Q48 2.608 339.0.39 145 2.386 39.000,00 PNATE-Manut.Ativ.Transporte Escolar . . 's::=.·, 
;02 009 006 12 361 2.048 2.6oc ..., .041 101 2.387' 700.Q00,00 ManUt.Contribuição ,aos Caixas Escola~es · _._ ·- >."; 
~02 Q.09 006 12 3'61 Z.048 2/'6,:10_ 339.0'18 101 2.388 100, 00 Manut.ConceSsão de bolsas de es:túdo .- : - · .. 

\ 

J 



)RG UNI SUN F\JN SFtJ PE.G PAT NAT 

02 009 006 12 366 2.048 2 .611 319.004 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 319. 011 
02 009 006 12 366 2~ 048 2 .611 319.013 
02 OCT9 006 12 366 2.048 2 .611 319 .. 113 
02 009 006 12 366 2.048 2 .611 319.016 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 ' 319.034 

' 02 009 006 12 366 2.048 2 .611 319.091 
02 009 006 12 366 2.048 2.611 :Íl9.092 
Ó2 009 006 12 366 2.048 2 .611 319.093 

' 02 009 006 . 12 366 2;048 2. 611 319.094 
, 02 009 006 12 366 2.048 2.61L 335.041 

02· 009 006 12 366 2.048 2.·611 335.043 
·02 009 006 12 366 2. 04.il 2 .611 337.041 

' 
02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.030 

!. 02 009 ·006 12 366 2.048 2 .611 339. 031 

- 02 009 006 12 366 2.048 2. 611 339.033 

' 02 009 006 12 366 2.048 2 .611 339 .. 035 
t• 02 009 006 12 366 2.048 2.611 339.036 

' 02 009 006 12 366 2.048 2 .611 339.037 
' 
~ 02 009 006 12 3,66 .2.048 2 .611 339.039 
: 02 009 OOE; ·12 366 2.048 ·2 .. 611 339.049. 
:. 02 009 006 12 366 2.048 2 .611 339. 092 

02 009 b06 12 366 2.048 2 .611 339.093 
~ 02 009 006 12 367 2. 048 2.612 319.004 

1 02 009 006 '12 367 2 .'048 2 .. 612 319. 011 
• 02 009 006 12 367 2.04B 2.612 319.Ql3 

~ 02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.113 

= 02 009 006 12 36 7 2.04B 2.612 319.016 

'02 009 006 12 367 2.048 2.612 319. 034' 
~ 02 009 006 12 367 2.048 2.612 -'..L..O'• ·-

02 009 006 12 367 2~•u 
.. 319.092 -.~ 

6?J( &. , .. --,.-,, _,:---:.-~-- .';. 
---=::.,.,, 

,~~ .?-

~ 
,, 

: \ 
' ' . 

FTE 
101 
101 
101 
101 
101 
HJl 

101 
101 
101 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUPERIN.TENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

FIC VAL 

2.389 lb.ooo;oo Man:Ut.Ativ.da Educ·. Jov. e 

'2. 390 83.000,00 Manut.Ativ.da Educ.Jov.e 
2.391 . 27.000,00 Manut .. Ativ .da Educ.JQv.é 
2 .. 392 ' 100,QO ManUt .• Ativ "da Educ·.Jov.é 

2.393 
' 

100,00 Má:nut>.-·àt.i v.-.. di9-- Eçiuc.Jov.e 
2. 394 100',00 -Manut· .. -At~ V>~-d.à Educ-. Jov. e 
2. 39'5 •' .. lOO, ·o•o Mp.nút .·At~iV ._ dà É~\;lc.Jov.e 

2.396. .. · 
' 100;.0.0 Mànut;. Ati V. da E;'q.íié:; J0v. e 

2.397 100,'00 Mariu~_.A(iv .. da· Ed.Uê •. JcV ~--e 

·~··· 

DESCRIÇÃO 
Adu],.tos 

Adultos 
Adultos 
Adultos 

Adultos 
Adultos 
AdultoS 
Adultos ,· 

Adultos 

101·'2.398 '. ·62 .. 00:0,00: Mc;'0ú~At:iv ._d_à.. Edtiç·;: .. 0:6\:,'. e · Adu l to·s ' 

101 2.399 . ·· 100,QQ Manu.t.P..tiv. da. ,EdÜé\.'J:O~ .. · e Adu'ltos 
2. 400. ' ·100,00 Manu.t. AtiV ~:·a:a · EdUC ~ ,iJ.Oi(~ e Adult'OS 101 I'- -, ·• 

101 2.401 •' ' > :- - 100,00 _Manqt: At:iV,·._-tj'a 'EdUc:.-J{;IV'.e. Adultos 
.J,Ql 2 .. 40.2 

' .... 60',ooo, ob, Mari.µt .Ati~~-dà -Eduê·;_Jqv:e_ 'Adultos· -

:101 . 2.4.03 100'-~ O_O Man_ut .Ati:v:~·ct:a, Ectu·_Ç:;-~.ov·-~'.e_ Adi.lltos 
10,1 .. 2. 404 '100,00 Mariut. AtiV. dá .. '.. EQ:1.~C·;~_~o-i/. e: P,.dultos 

.101 2. 405 ',' 

' 100,00 Manut ._A-tiv_ .. da.:·:Ect~-c\ Jc;V.·e Adultos 
101 2. 40'6 ·. io_·o;:op _Ma_nut<AfiV-. (ia, E'du.ê:;'Jqv-.:e Adultos 
101 2,407 

. 
lOOi.00 Máriut .' At i V: da J~duC ._JO_'v,_:' e Adultos ' . .•' . 

101 ,2'. 408 2s.ooo.;oo MahUt.;·. A,t~ v::.-Cfa. Ectuç .. Jo.v. e Adultos 
101 2.409 100;·90 Manut ._At.i:V ;-ô.a Ed\~c-.~·Jov.e Adultos 
10} 2.410 '' 100,00 Maóut __ .. At_i °'/ ... -.d.i EChJ.C~ J ov. e Adult'os 
101 2.411 lQ0,00 Manu·f·.Ati;v.cta Educ.Jov.e Adultos 
101. 2.412 ·, 100,00 Manüt.-At.iV.d:a Educação Especial' 
101 2.413 100,00 Manút.-:Ativ.da EdUcação Espe.cial 
101 2.41.4 . ' ioo,oo Manut.Ativ.da Educação Especial . 

101 2.415 100, 00 Manut.AtiV.'.da Educação Eqpecial 
101 2.416· - 100,00 Manut.Ativ.da Educação Especial 
101 2. 4'17 100,00 Manut.Atiy.da Educação Especial 
101 2.418 '. 100, 00 Manu't. Ativ .da Educação Espe_çial . 

]Ol 2.419 100,00 Manut.Ativ .. da Eduçaçâo' Especíal 

-

' 
11M( \l~!:21 -Z:IOC-:.Jql,7-?Z --"lt'.':?8 Wffi'.UJa.·. 

1 / 

.!M 1:1.0 ~rzrn P<S 1'id1JI!fii ';l.':!;wv:J cr(2 ~I'.h9:ES3:lJ 

' '' 
' ' 
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' 
)RG UNI SUN FUN SFU P.RG PAT ·NAT 

02 009 006 12 367 2.048 2.612 319.093 

02 009 006 12 367 2.04S 2.612 319.094 
02 009 006 12 367 2.048 2.612 . 335. 041 
02 009 006 12 367 2c048 2.612 335.043 
02 009 006 12 367 2.048 2.612 337.041 
02 009 006 12 ,367 2 .,048 2.612 339. 030 

' 
02 009 .006 12 367 2 .1)"48 2.612 339.031 
02 009 0061 12 367 2.048 2.612 339.033 
02 009 006 .12 367 2.048 2.612 339. 03·5 
02 009 0.06 12 367 2.048 2. 612 . 339., 036 

l 02 009 006 12 367 2.048 2.612 339.037 
02 009. 006 12 367 2.048 2.612 339.039 
02 009 006 ·12 367 2. 04·8 2.612 339.049 

' 02 009 006 12 367 2.048 2.612 339.09,2 

1 02 009 006 12 367 2.048 2.612 339.0.93 
1 02 009 006 12 361 2.048 'l,. 601 449. 05,l 
; 02 009 006 12 361 2.048 1. 601 449.052 
~ 02 009 006. '12 361 2.048 1. 601 449.051 

' 02 009 00.6 12 361 2.048 l.'601 449.052 

• 02 Q09 006 12 361 2.048 1. 602 449.052 
)"' 02 009 006 12 361 2.048 2. 613 . 335.041 

i 02 009 006 12 361 2.048 2.613 335.043 
, 02 009 006 12 361 2.048 2.613 337.041 
,02 009 006 12 361 2.048 2.613 339:030 
~~ 02 009. 006 12 361 2.048 2.613 339.031 
• 02 009 006. 12 361 2.048 2.613 339.033 
;i02 009 006 12 361 2.048 2.613 '339:035 
:02 009 0'06 12 36.1 2 .. 048 2.613 . 339.03€ 

°'02 009 006 12 36l. 2.048 2.613 339-_.n-:i 

$02 009 006 12 361 2 .,048 2 . t:: 1 " ;;'39. 039 
""'O.' - -- ._006 12 361 2. oy 2.613 ./ 339'. 049 ·vv 

,. ·········~ / 1 .... :"<,1::_",,_ , 

~ ~'.> 

i '_fi- ~ 
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ANEXO 5 - .SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

· t .. ·. ,, . 
·.· . 

,F,TE ' FIC VAL DESCRIÇÃO " - " 
101 2.420 100,00 Manut.Ativ.da Educ'ação Especial .. • . • 
101 2. 421 100,00 Ma.nut .Ativ .da Educação Especial y li 

101 2.422 
. 

100,QO _Manut.Ativ.da Educação E:Special 
. 

101 2.423 100,00 Manut.Ativ.da Educação Espeéial" 
;,,;, .1· .. ~ 

101 2 ,·424 100,00 Màriut .·At.i V. da Educaçãq" Especial. ---~ ,. "· . 
101 2. 425 . 100,0d Mâ-nú.t.Ativ·.dá 'E(juç:ação Espec.ial . . . 111.. 
101 2.426 ' 100,00 M·an.ut-. .iA1:.iv ~ d'a _-E.âuêação ESp,Eiciai ' 

. 
·• ' ( 

'101 2, 427 '. 100,00 ManUt'.Ativ_;:·da: Educ.ação Espec.ial • . 

.·~· 
.· 

101 .2 :428. 100.~ DÓ M~nut.. z:i,ti 1/. d?.: E_tluc"élç-ão Especial .. 
101. 2.429 ·.· .. 

100,00 _M:arh.i~~-. At iv·. dá' E.tjucaç.&o_' Êspec-ial . 

101 i .. ~.30 '.· . 100,0ü Manµt.-.-_Ati v~.'dà'- EduC_a'.ção Especial _. 1 

101 2 .431. ·, ',' 100,00 Mariut. At'j, V.; da-· Edµc_ação E•special . .· 

101 2. 432. . ·. 100, 00 Manut_:- Atl'i-._ 9a· . ;Edué_a_·ç:a:ô · :·ESpec i al . 
.. , 

'' : :- s:.·· 101 2.433 .: ·'- . ,l'OO,bO Ma'nut .A_t·i·v.'.da . EdllC:a.Ç_ã,p ·E:spécial. ·· . , ... , 

101 2,434 .. : .·, 100,,-00 Manut .Ati-v:.:~·da EduêaÇ.~_o !: :E:3'pec ia-1 .. . :· .·. ' .~ 
101 z,435 1.938. ooo;oo Cons_t;i:-. arrip-l'.~·..r·1:·f ~pr:_é·a:,;·:-e.-·-:eqtiiP. mat. per·man. educ-.básic-a .. ) .... z ... -101 2.436 "· _; _'s20'"000;00 Consti. anlp_l'.. re_f·-~·p·r~d .. _ê ''eqÚip .'inat .perman. educ. básica ' ô 
122 '2.437 · ·1.800.0.00,00 Con_s_tr .:ampl_.re:f,/pr_ed~e:. equip .m~t .perman .-ectuc. básica -· .g:. 122 2\ 438 120.000;00. C:onst·r. ampl :· re-f. J?:é"éd~;_·e ·:equip. mat. per-man. ectuc. bás'ica . . • 
101 2' 439 .. ,.10.0,00 Aqui.Sição ,.de _equip,âm·. para o· ·Transpo:i;te Escolai:: ~ 

Q 147 2 .4'40 .. ' i90~ oo· QSE:.c.Manut: .. da'._ ·Eq_uc:a_ção Básica com o Salário Edu_caç:ão . .·.' 
M. · 14 7 , 2. 441 .. .. 100,.QO QSE~·Ma,nut · .. \:.i'?. ·gau.Cação Bá~iça com o· Salário Educação .. . . . - ·--, .. 

Salári'ó 
, 

"1 147 2.442 ·. . - lOÓ',"0-0 QSE'.::::t1a:n.ut-.. da :.Ed\1cação Báslca com o Educação .· 
'l.· >'' 

147 2.443 2oq,qoo,oo Qs·E-.M.à'put. da Educa,ção BáSica corri o Salário-Educação ~ z 
147 2. 444· 100,00 QSE-}ÍJ,ariut. da Educação Básica com o: Salário, Educa_çã-o i-o: 

.~ 14.7 2,445 100, OQ QSE-Man~t.-da Educação Básica com o Salário Educação . ·,. 

14 7 2.446 . 100,00 QSE-Manut.da Educação Básica com o Salár1o 'EduCaç~o r 
147 2.447 150.000,00 QSE_-Manut. da Educação BáSica com o Salário Educ .. ação . .· d, 

'" 0 :448 100, 00 QSE M9.nU.t. .. da Educação Básic,a -com o -Salário Educação . S:S.· 
147 <. 'J'll9 150.000,00 QSE-Manu~.da EduCação Básicá Com o Salário Educação > 
14 7 2. 450 ·100, 00 QSE Mailut.da Educ-ação Bá.sic?- Salário Educaçã'o " ·com 'o 

1 , ___ 

,,r,~~::zr..z1e<:-..1f/\i-!72 ~ \!liQTU:Bl ' , 
' 

. -

8!l1 lS!>O ~Izrn ~lS -1'1dI~Itnl ·~ 1:re<: ~!JN:KilS2,~.! ' 

:., 

.'-: 

, 

' 
-

/.~ 
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' . 

ORG UNI SUN FUN SFU PRG PAT· NAT 

02 009 006 ·12 361 2.048 2.613 339. 092 
·02 .009 006 12 361 2. 0.48 2.613 339.093 

02 009 009 ., 12 122 2.038 . 2. 614 319.004 
02 009 009 12 )22 2.038 2.614 319. 011 
02 00.9 OQ9 12 122 2.038 2.614 . 319.013 
02 009 009 12 122 2.038 2.614 319.113 

.02 009 009 12 1.22 2:038 2.614 319:016 

02 009 909 12 122 2.038 .2.614 .319.034 
02 009 009 12 122 2.038 2.614 319.091 
02 009 0·09 12 122 2.038 2.614 319.09.2 

' Oi 009 009 12 122 2.038 2. 614 319.093. 

02 OQ9, 009 12 122 2.038 2 .. 614 319.094 

i -02 009 009 12 122 2.038 2.614 335.041 
,('02 009 009 12 122 '2. 038 .2.614 3:35 .,043' 

: 02 009 009 12 1 122 2.038 2.614 33'7. 041. 
;· 02 009 009 12 122 2.038 2 .'614 :Í39.030 

: 02 009 009 12 122 2.038 ·2. 614 339. 03.1 
~ 02 009 00.9 12 122 2.038 2.614 339.033 

: 02 009 009 12 122 2.038 2.614 3;l9.o:3s , 
02 009 009 · 12 122 2.038 .2. 614 339.036 

,1 02 009 009 12 122 2-. 038 2.614 339.037 

! 02 009 Oó9 12 122 2.038 2.614 '339.039 
;· 02 009 009 12 122 2.038 2 -614 339.049 
~ 02 0.09 009 .12 122 2.038 2. 614 . :Í39.092 
~.1.02 009 Q09 . 12 122 2.038 2.614 '339.093 
~ 02 ·'009 009 12 272 ·2.0:38. 2.615 319.004 
~02 ·009 009 12 2.72 2.038 2.615 319.011 
:02 009 009 12 272 2.038 2.615 319.013 
:02 009 009 12 272 2.038 2. 6.15 . ·. 319.113 

:02 009 009 12 n2 ·2. 0.38 2.615 .319.016 
:02 009 ºº~ 12 272 2. ". . ' ' º'9.034 

1 \ __:::; ) ·····-~· - ··~· -
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FTE 
147 
147 
119 

119 
119 
119 
119' 

119 
119 
119 
11,9 
119 

MUNICÍPIO DE SANTA 'LUZIA 
SECRETARIA_MUNIC!PAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA_2012 e ORÇAMENTO. DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

FIC VAL . 

2.451 3.100,00 QSE-Man_ut. çl.a EdU:cação 

2.452 3.100,00 QSE-Manut.da Edué:ação 

2. 453 60.000,00 ~UNDEB-40%-Ma~utenção 
2.454 3.000.00.0,00 FPNDEB-40%-Manutenção 
2 .·455 . 56.000,00 FPNDE;B--4-0%..:.Manüt_enção 

2 .. 456 513.000/00 FUNpE:s....:_4·0_%-Manutet).ção 

2.457 .. · . 100,00 FUNDEB"""'4-Q%-ManUtenção 

2' 458 .. 
. 

100,00 -FUNbEB--,40%-Mailutén'ção 

.. 2 .. 459 . •. 
. IOO;Ob E:UNOEB-40%'-ManUte·n:ç.~o 

2. 460. . , .. ,1.00;.00 FUN'bE:s.:.;. 4. O.% .:.ManU~ én Ç'.ã'o' 
2 .. 46Í . 100,00 FUNDEB-·4.0%·:-:Mariut.~nÇ·ãó 
2,.-462 8.0. 000, 00 f.lfND'EB'---4'0%.:.:M'.anúten.Ção 

~-
' ~--. ·----.. ,::.::-. . . 

. . 

' 
. 

' 
DESCRIÇÃO •' 

Básica_ corrí o Salário Educaç'ão ' Básica com-o'Silário Educàção ·y 

das atividades Administiativas ' 1 
das ativicfãÇies Administrativas 
das atividades Administrativas 
da_s atividades Administrativas 
çias atividades ,.Adm-inistrativas 

das atividades Admini'sth:.·ati va.s 

das atividades Ad~ini_strati:v.as -
das atividades AO.ministr:ç:i.tivas 
ctas ati vidade·s Admin.i-str.at_i vas 

dás ati'vidades Admin'is.trativas' 

119 1 2. 46.3 •. · 100, 00 FQ"NDEB-4 b %-Mafiu t.ei\çãci, -,:p:a:s' atividades Administ·tatiVas 

119 z.;464 3.70Q.Oó0,b,O FUNDEB-40%:.::,.·Mã:iú.-!t.eil:cão· .daS ati.vidades Administ.rativ'.as ·. .. 

.H9 2;465 ·'; 100, 00 FUNDEB-4 O .%~Manu ten çã~O:-.-da.$. atividades, Administ~at,i.vas 
119 2:466 . 60,0. 000, 00 FUND~e·- 4 O %.-:-Man Ú·te,nçã.6_ .','di:i,s atividades Actminisf:Cat.ivas · - :-

U9 2,467 ' - 190,:00 FUNDEB-.40%'."""ManUt:enÇãQ·· êfas ativid'ades Admini-stra.ti vaS 

119 2.468 3.000,'00 FUNDEs..:.40·%:....MaóutE?rfÇã'ó_' das atividades Adrrfinistrativ·as, 

119 2.,469 
• 100, º·º ,FUN.DE.B.-40% .... Manuté'nÇã'd ·~d~s atividades Adm"inistràtivas 

119 2 .4·70 . 10,,00.0,00 F-UNDEB- 4 0%-Mânute.riÇãó -d?is atiVidades \Administr.ativas 

,119 2: 471 _J..OQ, o.o FUND._EB- 4 o %'..:.Ma:n ü te'ri:ÇãO das" atividade$ Admi,nístratiyas 
119 2. 472 7,0. 000, 00 FUN_DE;B'--4.0%::..:f.tanúteh<;:ão das atividades AdIP.inistratiVas 
119 2. 473' 1.700.000,00 FUNDEB...,.-40%7Manutenção das atividades AdminiStl:"ati va-s 

119 2 .. 4 74 100,00 FUNJ?EB . ...: 4 0%'-·Man utenção das atividades Administrati va·s ·. 
119 2.475 100,0.0 FUNDEB-40%~Manut~nção das ati,vidã.des Administrativas 
119 2 .. 4 76 lOÓ,00 FUNDEB--40%-Manut.pag.encargos pre'(idenciá:r:ios_ . 
119 2.477 100,00 FUNDEB-40%-Manut .. pag. encargos prEividenc·iárioS 
119 2.478 100;00 FUNDEB-'40 %-Manut. pag. en'cargo·s previdenciários . 

.119. 2<479 100', 00 FUNDEB-40%-Manut. pag. encargo_s p'rév1denciári·os . . 

119 2.480 100,00 FUNDEB-40·%-Manut-. pag. encàr'gbs previd_enCiárioS' 
119 2.481 100,00 FUNDEB~40% Manut..,_pag. encaigos, previdenciários -
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)RG UNI SUN FUN SFU .PRG PAT NAT 
02 009 009 12 272 2.038 2.615 319.091 
02 009 009 12 272 2.038 2.615 319.092 
02 009 009 12 272 2. 038 2.615 319.093 
02 009 009 12 272 2.038 2.615 319.094 

~ 02 009 009. 12 272 2.038 2.615 335.041 
. 02 009 009 12 272 2.038 2.615 ·335.043 

1 02 009 009 12 272 2.038 2.615 . 337 .ou 

FTE 
H9 
119 
119 
119 

·119 
11.9 
119 

MUNICÍPIO DE SANT.A L.UZU. 
SECRETARIA MUN'ICIPAL DE FAZENDA, 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA ÉDUCAÇÃO 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVÓ - SUPLEMENTAÇÕES 

. 

E'IC VAL I 
. DESCRIÇÃO. 

2.482 100,00 FUNDEB"'.'"40%-Manut.pag.encargos pre_v.idenciár ios 
2. 483. 100,00 FUNDEB740%-Manvt.pag.encai9oS pr·eyiê;ien_ciár ios 
2 .. 484 .· 100, 00 FUND~B-40%-Manut.pag.encargos previdenciários 
2.485 100,00 FQNDE'!3-40%-Ma'nut. pag. encargos prév,tdBflciários 
2 .. 486 lÓQ,.00 FbNDEB:....40%;:.M_anut. pag. encargos previden-éiár ios 

,.2. 4'87 
• 

100,00 FUNDEB_"'.'"40%-Manut. p,ag; encargos previdenciário$ 

2.488 .. 100,00 FÚNDEs..:4os,;_,:Mànut'·~_pag·. encar_gos previdenciários 

02 009 009 12 272 2.038 2.615 339.030. 119 2.489 . . ... ·100 •. 0.0 FONÜEB- 4·0 %-MaQ.ut_.'.p'ag. êncargos ptevi.denciár i·os 
02 009 009 12 272 2.038 2.615 339.031 119 2. 490 •, . 100,00 F.:UNDEB_-40%-J1_atj.~t-. pág. encargos· previdenciários 

- 02 009 009 12 272 2.038 2.615 339.033 119 2. 491 ·_·· . 100,Q.0 F UNDEB7 4 Q-%-Manµt:-. p'ag_-~ e.ricargos pre'v.idenciário.S 
IJ 02 009 009 12 272 2·. 038 2 .. 615 339.035 l.19 ·2.;;492 . \100:, º-º FÚND°Eé":'" 40-%:....Ma:rlu~: .. _·pag·_. E!ncaigos previdenciários 
~ 02 009 009 12 272 2.038 2:615 339.03<; 11:9 2 ~4.93 190,00 FUNÕEB.:..4o!t::JMarl.Ut; pag .. enêar<jos previderi.ciários 
' 02 009 009 12 272 2. 038. 2.61.S 339 .. 03_7 1.19 2 .. 494 -- .: .- iào,oo FUNDEB.:.. 4.0-%-:-Máriüt .-- p_ag-'.._iencargos preV-'idenc{á;rios 

' 02 009 009 12 272 . 2. 03.8 2.615 339:039 119 2'-495 .• ... 100', o·o FUNDES..:. 4-0;%..:.M.à,ó.ut'.:.,pag· :e'ricargos previdenCiários 
!. 02 009 009 l? 272 1 2. 038 2. 615 339.049 · 119 2.496 ' '. lÓ0,00 FUNDEB-4 o~;Ma:nut .. Pag._. ·efrç_arg'os p:tevidénCiário.s -

- 02 009 009 12 272 2.038 2.615 339 .. 092 11:9 2. 497. . 100, ºº FUNDES- 4 o~;-:.:.11áiluf_, pa-g:--:.e'n:Cár_gos . pf E!vi'denc-iár ioS 
~ 02 009 009 12 272 2.038 2. 615. 339.093. 119 2.498 iQÓ,00 FUNDEB-_4-0%:.:.Ma.riut' ;_'f)a-g ~'e'riCarg'os previdenciários_ 
;- .02 009 009 12 36,1 2.038 2 ._616 319.004 ·n.s 2;499 ·:' 90. 400; ºº fUNDE_B~_6-o-%..:.Manút: •. pa%·:;_prof is . do magistério 

' 02 009 009 12 3'61 .2. 038· 2.616 '319.011 118 2:500 .·.· ·20 ·ººº. 000, ºº F_ÜNDEB--6-0%-Mçnut ·._pc(g-·;_pi.-,0f i,s. do magisti§i:;i'o" , 
~ 02 009 009 12 361 2.038 2 .616 31.9.013 118 , 2. 5·01 2.000.oooroo ~UNDEB-60%·-Mánut .pag .prof is .do magistério 

: 02 Oo9 009 12 361 2. 0.38 2.616 319.113 118 2. 502 . . 

3. ººº. 000,0.0 FUN,DEB-6.0.%-M.:rr1lit';·P9-9. prof is. do magistério 
~. 02 009 00'9 12 .361 2.038 2.616 . 319 .. 016 118 .. z ._503 .. -. ' { 

. 
100.00 FUNDE.B~6o.~·...:Manut '.pag ~prof is. do magistério 

02 009 009 12 3ôl .2.038 2.616 319.034 Ü8 
. 
2.504 10-0-, ·oo F_UND:EB-!5.Ó%-}1ahut. pag. prof is-. do magistério 

~ 02 009 009 12 361 2.038 2.616 319. 091 118 2.505 100,00 FUN:IiE:B:..:.60%..:.Manut. pag. p_rof is: do magistério 

1 02 009 009 12 361 2.038 2. 61,6 ,319.092 118 2 .. 506 100,00 FUNDEB--60%-Manut.pag.profiS.do magistério 

"02 009 009 .12 361 2.038 2.616 319.093 118 2. 50.1 100,00 FUNDEB-60%-Ma·nut. pag .,prO'f is. çlo magistério 
~ 02 009 099 12 361 2.038 2~~16 319.094 118 2.508" 100 .. ~00, ºº 'FUND~B-60%-Manut.pag.profis.do magistério 
~ '02 009 009 12 361 2.038 ·2. 616 339.093 118 2.509 100, 00 FUNDEB-60%-Manut.pag.profiS.do ma9istéxio 

• 02 009 009 12 361 2.0313 2.617 339.030 119 2~510 100, 00 FUNDEB-4Q.%-Manut:. Ativ. TranspOJ;'te Eséolai 
~ 02 009 009 - 12 361 2 .1038 2 .617 ~.u36- 119 ?o.511 .. 100,00 FUNDEB-40% MaÍ1ut. AtiV. '):'ransp·or_te Escolar 

o~ ·009 00.9 12 361 ·2.07$ 2 .61] 'V39.039 lH 2.512 100,00 FUNDEB-40%-Manut.~tiv.Transporte Escôlar 
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~RG UNI SUN FUN SFU PRG PAT NAT 
02 009 009 12 361 2 .•038 2. 6·18 335.041 
02 009 00"9 12 361 2.038 2 .g>19· 339 .. 018 

O? 009 009 12 366 :2. 038 2 .. 620 319.004 
02 009 009 12 366 2.038 2. 620. 319. 011 
02 009 009 12 31i'6 2.038 2. 620. 319.013 
02 009 009 12 366 2.038 2.620 319.113 

' 02 009 009 12 366 2. 03.8 2. 620. 319.016 
02 009 009 12 366 2 .. 038 2.620 319.034 
02 009 009 12 366 2.038 2.620 319.'091 

. 02 009 009 12 366 2.038 ·2. 620 319.092 
) 02 009 009 1·2 366 2.038 2.620 319'.093 

02 009 009 12. 366 2.038 2.620 319.094 
02 009 009 12 366 2.038 2.620 335.041 

' 02 009 009 12 366 2.038 2.620 335.043 
1 02 ·009 009 12 366 2.038 2.620. '337.041 
1 02 009 00.9 12 366 2.038 2.620 339.030 
• 02 009 009 12 366 2.038 2.620 339.031 
:: 02 009 009 12 366 2.038 2.620 339.033 
, 02 009 009 12 366 2.038 2 .620' 339.035 
• 02 ·009 009 12 366 2.038 . 2.620 339. 03.6 
~ 02 009 009 12 366 2.038 2.620 '339.037 
• 02 009 009. 12 3,66 2.038 2.620 339.039 
• 02 '009 009 12' 366 2.038 2. 620 . 339.049 

"'º2 00,9 009 12 366 2.038 2.620' 339.092 
:2 02 009 009 12 366 2.038 2 :620 339.093 
:· o2 009 009 12 367 2.038 2.621 319.004 

"'º 2 009 . 009 12 367 2.038 2.621 319.011 
;:.02 009 009 12 367 2.038 2.621 319.013 
102 009 009 12 36,7 2.Q38 2:621 ~9.11.3 
Q02 009 009 . ,12 36 7 2.038 "' r "'~ .319.IH6 

'02 009 .009 12 367 2 .1Yi8 2.6/>l '!19.034 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJÀMENTO. 

s__~. . . 2·· 'e 24 ~ .. ~. .• p'gfna 1 o • ·~a 

FTE 
119 

LOA 2O12. - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 
ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - ~UPLEMENTAÇÕES 

. 

· FIC ·.· VAL .. ·oÊSCRIÇÃO 
2.513 100,00 FUNDEB-4 0%-Maput .-Cóntríb. aôs, Caixas Esc ·· -

119. 2. 51.4 100,00 FUNDEB-40%-M·anut. Concessão de. bolsas de - estudo 

119 2.515 100,00 FUNDEB-40%-Manut·.AtiV .Educ .Jóv .e Adultos . · .. · 

119 2 .. 516 10,0:,:00 E'UNDEB-40%-Manut.Ativ.Edué.Jov.e Aduitós, 

119 2. 517 ,·- -. io.o·,.oo FbNDEB-4·0%.,..·Mairut. Ati v; Educ .··Jov. e -Adultos . . · 

119 ·2. 518 · ··. lOO;OO FbNDEB,40%.::.M.anut. ~tiv. Educ·."Jov·.· e Adúltos 

119 2.519 ~· ·ioD·,.o.o '.f'tJNDEB.:..'.40.% . .:.. .. Mantit\. Ativ. Educ. Jov. e' Adultos 

119 2.520 ' . ·.·: .·. 100, 00 :Fl)'N'D:E;:B-·40%:-Ma_n.ut;..-~·Atí v. Educ. Jov. ê Adultos·· 

119 2 .. 521 .. · io0,ao FUN-0Éi37"40%,;;,.~arii..it.·.At.1'v .~EduC. Jov. e. 'Adultqs 

119 2.522 ·. 100,. ºª FUNDEB7-4Cl%-M~nU.t' .. A.t:i:v <Educ .. Jóv·. e. Adult.os . 

119 2. 523' ( lÔ.Q,.00 _FUNDE:B-40%-_Manut·.-. ·A:tl.v: .•. EduC.~ JoV. e Adultos . 

.119 2. 5,24 .• ,100,00 fUND;EB:...4:Q·%,+t<fa-i-úit.>Ativ~~-É.duç:. Jov. e AdUltós , .· 

1'19 . 2. 525 ·. · .. . .. 100,00 _I;UNQ.EB'.:..·49.%:...:.'Mah\1t'.;At.:i':l.(ZÉ.duc. JOV ~-e AdUlto's 

'19 2.526' " ,- '·: 100,. 00 FUNDE-S-40,%-:7-Ma:riut~-AtiV·.~ E!J_uc .·JÓv .. e Adultos _ .. · ', 

119 .2 .. 527 ·. ·1óo;oo FUNDEB7 40%-:I:'.1ánt.rt·-::Át~v'•.Êtluc. ;Jov. e Adultos. 
119 1, _2 .. 5'2.8:,,. .. . ' Joo, oo E:UNDEB-.4 0%.iMàfntf_.·:.:Âti·V:,·~:~d\li::. Jov_ .. e Adultos 

119 .2. 529 .. ·.' 100,00 .F'ln~n;Es;.:40.%;.':'M~níi:t->P:..t_.i\J--~·Educ. Jov .. e Adlilto~ 
119· 2. 530 •. 100;00 É'TJNDE.a·..:.40%..:.Ma·nut_.;·Jit;LV ·~.Edlic .Jov .·e Adultos. 
·u9 2.531 .· .. 1oo>oó EUNDEB1'.40%-:-Ma(íüt";:A:t.iv::Ectuc.. Jov ~e ,Adultos- ,,. ·. 

119 2. 532 ' .. rno:.09 FÜNÕEB-40%-:.-t•'l-9-n.ut .. Ati v. Educ. Jov. e Adultos. 

1.19 2.53'3 ' '.,.< -'. l'oo.,oo FIJNDEB-4.0i~rvíá:'n_Ut< Ati V. Educ .. Jov. €· Adqltos 

119 2.534 100, 00 tUNDEB,-~·o-.%_-)1a'.riú.t-.-Ati v. Educ:. Jov.~ e Adul to·s 

119 2 .. 535 "10.0";.oo FUNDEB,-'40.%-.,,-_Màhut. A.tiv-. Edu_c. Jov. e· Adultos, 

119 2.536 .. . 100,.0ci FUNbE's.:J4Q% . ..:M·afiut .Atív .Educ .Jov. e Adultos 
. 

119 2,. 537 : ' - ' 100, ºº FUNDEB:....40%-Manut. Ativ\ Educ; JO.v" e Aêiultos 
. 

119 2. 538 100,00 FUNDE_S-4'0%-Mahut. Ati v. da. Educação Especial . 

119 '2: 53·9 . 100,00 FUNDEB-40-%-~anut .-Ati v. da Educaç.ãó Especial 

119 2.540 100,00 FUNDEB-40%-Manut .Ativ .da Educação Espe-cial 

11' 2 ,:541 100,iJo FUNDEB-40% !1anut .Ativ'.da Edücação 'Especiai ·, 

119 2. ?42 100,00 FUNDEB 40%-Manut .. Atiy~da_ Educaçã.o Espe.cial 

119 2.543 100,·oo FUNDF,:B-40%-:::Mànut. Ati v. da ·Edu'ca{;:ão Especial, 
- . ' 
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, 
)RGIUNIISUNIFUNISFUI PRG PAT 

02\ 009\ 0091 1213671 2.038 2.621 

021 0091 009\ .121 3671 2.038 2.621 

021 0091 009 1213671 2.0381 2.621 

021 0091 009 12136712.0381 2.621 

:-02foo.9\ 009 12/ 367/ 2.038/ 2·.621 

021 00.91 009\ 121367/ 2.038/ 2.621 
'02\ 009/.009/ 121367/.2.0381. 2.621 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAi.: DE FAZENDÁ. 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
, 

0

LOA. 2012 - ORÇAMSNTO DA EDUCAÇÃO 
~NEXO 5 ~ SUBSTITUTIVO - SUPLEMENTAÇÕES 

NAT 1FTE1 FIC VAL 

~-·· 

DE.SCRIÇÃO 
319.onl 11912.544 100, 00 IFUNDEB-40%.-Manut. Ati.v. da Educc;;ção Especial 

319.09211191 2.õ.45. 
319.09311191 2.546 

'319.094/ 119/ 2.547 
335.041 119'.2.548 
335.043 119 .2.5491 

331.041/ 119\ 2:s5or 

100, 00 ~FUNDEB:-40%-M_anut. Ativ .-da Educação Especial 

100·, 00 \FUNEIEB-9'0%-Manut:. Ati v. da Educação Especi.al 
100, ÜO IFUNDEB..:...40%:-Manut. Ati'v. da 

100 ,. 00 F.UNDEB--fl.0%.:-Manut. Ati v. da 
100, 00 t'UNDEB-:-40%-Máriut·. Ativ. da 

EdÚcação,.· E_special 
Educação ESpecial 
Educaçáo.Especip.l 

100·, 00 IFPNDEB-40%-Manut .A ti v .. da :EduCação Especial 

.. . . '" 
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<'.J 100, OOIFUNDEB-4_0%:-M.anút .. Ati v. da Educa·ç'ão Especial 

·1QQ·, 00 FUNDEB-'40%·-Ma::íl.ut,. A:tfV' .. da EdÚcação Especial >> 
; 02\ 0091 009J 12J 3.67 2.03_8 _2_,621 339.033 119 2.55~ 100,00 FUNDEB-40%~Manqt.Ativ,da Educação Especial S:: 

021 ()09/ 009\ 12/ 367/ 2.03.81 2.621 
021 0091 0091 121 367/ 2.0381 2.621 

339.030t119I 2.551 
339.031/ 119~ 2.5.521 

oz 009 009 J.·2 367 . 2. 038 2·. 621 339. 035 il9. ~z .. 5:54 ···.·-----~0o~·0o·ru~nEs..::_40%.:..Mariut ~-.A1:.-i:Y .. /da -Ect~cação Especial · ~ - . Sd· 
~02 009009'12 367 2.038 2·:621 339.036 119 2'.'55.S. :.·-·· ·.· l00,00.FUNDEJ3...:4o%-ll}~huf.'..A.t.iV:':_cta.Educação Especial 1omi.;>· 

• 02 OD9 009 · 12 36.7 2.03:8 2.621 . 339.037 ll::9 2.556 100,00 FUNDEB-10%.-Manut.,At'iv.da; Educação Especial, · "°'·· =--· 
:·02 009 009 :12 367 2:0_38. 2.621 33_9.0'39 11-"9 2'.557 : ... ~ ' 100100 FUNDEB.:..40'.l>'~.M:ânut·;·At'iv,.d.â'.· Educação Es'peCial . :-_,.· '~~ .:d 
:· 02 009 009 12 36 7 2. 038 2. 621 . 339. 049 119 '2 .. 558 · ,. . 100;.oo FUNDEB-40%~Manut·;Ativ ;da: Eaucação Especial · ··.;; :?··· Z . 
-02 009 009 12 367 2.038 2.621 339~092· 11'9 2·.55-9' · _. "100,'00 FUNDEB-40%':....Manu.t;."At'iv~·.dà... Educação Especial -. . -~""· 1--if 

~02 009 009 12 367 2 .. 038 -2.621 339.093 119 ·2.S60 ·.. .100,00 FUNDEB-40%'.i.Manut_.Ativ.da'Ecfücação Especial '~ Q •· 
S·02 009 009 12 361 2.038 1.603 449.osi 119 '2.56-:) .. ,,,:6._153 .. 40.0,00 FYNPEB-.40%7Cor'lst_r_.:ai:nPI;·;ref.pr~d.equip.mat.perm.educ.·bás'. · ~ ··~ 

~ 92 009 0091·· 12 -361 2.038 1.603, 449.052·.119 2 .. 56 .. 2· .·. 140:.?00',.0.0·FU.NDEEF-4Q'%-Co.nst:i:: .. ai;1Pl..·ref.préd.Eiquip .. rtlat.perm."·ectuc.bás·. ::::> ~· 
;102 009 009 12 361 2·.038 1.604 449.0-52 119 2.563 ·:. .700~.000i .. O.D. FUNDEB--40%-Aqui.9iÇão de equipa,m.pata o Transp .. J:!:scolar p O 
1 . S.UB-TOTAL·.·.. 68.361:"200,·00 :: . . .··· ... .: .. ·, .. · · , , ir: ~· 
:•021012l1J06f 06l 183j 2.078J 2.6221 339.039J 2412;5641 3.:5oo.ooo,dOJM~nut.1")onitor.amento digital. ___ :_ ____ '------'r'.l 
''0.5\ 00110011 06/ 183/ 2.078/ 2.622 

:Jo2\ 016\ 001\ 06\ 183\ 2.078/ 2.622 
? 02 006 004 06 1s3 2.018 2.622 339_.·o39 -24-2:-§67 .- w·.aa~·ooo·, dô.MãnUt.Mor1iiOramentOdigit.3.~--- ~- - .--~ . . . r ~ ~ 
t,;04 001 '002 10 302 2.052 2.623 339.039 149 2.568 15.000.000,00 MANUT.EXAMES E OUT.SERV.DE M.A;C.' ;;...;: 

Q04 001 002 10 122 2.010 2.066. 332.093 148 2.56.9 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS MUNICIPAL . ~ 
004 '001 002 10 122 2.010 2.066 ""·V>J "-4.9 2.570. 200.000,00 MANUT. Do· BLOCO DE GESTÃO DO ·sus MUNICIPAL 

004 001 002 10 122 2.010 2.0W 332.093 150 2.571 20.Q.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO SBS MUNICIPAL s:::l 
oD4 001 002 10 122 2.-·"v '\f,v90 332.093 15Í 2.572 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS MUNICIPAL > 

041001\002\ l0\ 1221;2.010í72.0661) 332.093115212.5731 200.000,ooiMANUT. DO .BLOCO DE GESTÃO po sus MUJ:'IÇIPAL 

-~ . . . /. 

~ ·~K- .l·''.f ~ "-·?":-?":oz-1c';'-7z . ~-:~<...·-"- ... 
" \ 

' • 
-·l;f,::~B i?~. t'~,·;:~.i.? 

.,,,, 

-~. ry,! -s.o ~IZl11 •iS l<!:!IJ!lfl,I ~1'0 ZJOZ ~I~ip!l:! . 
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UNI 
001 
001 
001 

SUN FUN 
'002 lÜ 

002 10 
002 10 

','.-' 

SFU PRG PAT NAT FTE 
122 2.010 2.066 332.093 153 
122 2 .. 010 .2. 066 332 .-093 154 
122 2 .. 010. 2.066 

MUNICÍPIO DE S'AN.TA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
L8A 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO. 5 - SUBSTITUTIVO - SUPLEM~NTAÇÕES 

FIC VAL 
2.574 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE 
2.575 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE 
2.576 200.000,00 MANUT. DO BLOCO DE 

134. 9,61. 200·, 00 

. ,, .\. 

. '\ . 

GESTÃO 
GEST.ÃO 
GESTÃO 

.. '' 

- • .. -' -, 

1 

DESCRIÇÃO 
DO sus MUNICIPAL 
DO sus 'MUNICIPAL 
DO sus MUNICIPRL 

f 

:,J' 

Págin·a 14 de· 24 



ORG uNI SUN 

02 Oü9 001 
02 009 001 
02 009 001 

1 ' 02 009 00.1 
1 
) . 02 009 001 

02 009 001 
) 

02 009 001 
02 009 001 
02 009 001 

- 02 009 001 
~ 
1 02 009 001 
1 • 02 009 001 
) .. 02 009 001 
: 02 . 009 0,01 
:. 02 009· 001 
' - 02 009 001· 

" 02 009 001 ~ r 02 009 001 
) 

02 .. 009 001 
~ 
' 

02 009 001 

' . 02 
' 

009 001 .. 02 009 001 , 
02 009 001 
02 009 001 
02 009 001 
02 009 001 

. 02 009 001 

~ 02 Ô09 001 

02 009 ·001 
. 

02 009 001 

-~· 'O?:. 009 001 
'~·' . ''>;".. 

h- -

FUN SFU PRG PAT NAT 

MUN.ICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL 'ºE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO. 
LOA 20_12 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

F-TE FIC . VAL 

~--. 
... ·~ 

DESCRIÇÃO 

12 361 2038 1034 4.4.90.51.00 101 613 7.655.012,94 Obras e Instalações 
12 361 2038 1035 4 .. 4.90.51.00 101 <Yl 4. 500,00 Obras e Instalações 
12 361 2038 1036 3.3.90.30.00 101 615 . 500,00 Material cte·consumo 

'12· 361 2038. 1036 3.3.90.36.00 101 e16 . 
5_00, ºº Outros Serviços de Tercéiros - P,ess 

361 2038 1036 3.3.90.39c00 ·. . soó,óo oUtros Serviços - de Terceiros Pess 12 101 617 -

12 361 2038 1037 4.4.90.5·1.0ü 101 618 /• 
. SQ0,00 Obl::-as eJinstalações . 

12 122 2.048 1073 3.1.20.13.pb. .101 t6oi .·· 500,00 OBRIGAÇÕES Patronais - rn:ss 
12 122 2048 .· 1073 3 .1. 90 .11. 00 101 6.02 . 500,00 VenC:imentOs e Vantagens Fixas - Pes 

12 122 2048 107.3 3.L.90.16.00 .101. • 60él ·. 500;00 Outra·s Despes.as. Variáveis -- Pessoal 
12 122 2048 1073 3.1.91.13.00 101 ·. 604 . :;.:" 500' 00 Obli.fgaç'ões -P~t'ronais 
12 122 2048 1073 3-.3.90.30.00 .l 01 605 .· ·soo, oo Mateiial. de·cónsumo 

122 1073 3 .. 3. 90 .36 .. QO lOi • ... 60.6 500,0.0 ServiÇos de Tercefros ~ess 12 204S . \ Out:i:-os -

12 122 2048 1073 3.3.90.39.00 101 607 500,0Ó Out-i_Qs 'Servi'çôs.· .ti.e Terceiros· - Pess 
12 122 2048 1073 3•3 .. ~0.49.00 101 608 1'. 500,00 Auxí•lio7Tia'Í"is]?O.r'te 
12 122 2048 1073 4.4.90.51.00 101 );Q9 500, 00 obra:s e Ins:tal·.;i.ções ·· 
12 122 2048. 1073 4.4;90.52.00 .10.i 610 .. 500,00 E<!j:Uipamen.toS e Máterial, Permanente 
12 361 2038 1074 4.4.90.51.00 101 . 619 500,.00 Obras·.:.~ :'íhsta·i;:aç6es 
1.2 361 2038 1074 4.4.90.52,00 101 6.20 .-·_ -.- -·":· _500, ºº Eéiuipámen,to~f e, Mater_ial Permanente 
12 122 2001 1086 4.4,90.51.00. 101 579 < 435.000,00 Obras -e. :tn_st'alações 
li 271 2014 2160 4.6.90 .. 77.00 101 . 611 . 582.000,00 PrinciP_al _Çorrigiào da Dívida Contr 
12 272 2019 2161 3.1-.90,Ql.OO 101 . 612 ',' ,• · 24:3,;0QO, 00 AposentáP,or ias', R€serva Remunerada . 

Material.de ' 12 361 2038 2179 3.3.90;30.00 .101 .· ·.· 621 • 500,00 Consumo . 
12 361 2038 2179 3.3.90.36".00 101 .622 . . 500,00 Out:i::Os serviços de Terceiiros - Pess 
12 361 2038 2179 3.3.90.39>00 / 1101 623' 1 " 500,00 outros ServiÇos ;de Terceiros - Pess . 

12 122 2001 2340 3.1.20.13.0b 101 581 5.673,32 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 

12 122 2001· 2340 3.1.90.04 . .00 101 5?2 101.350, 52 Contratação pór Tempo Peterminado 
12 122 2001 2340 3 .1. 90 .11. 00 101 583 .·· 54.411,23 Vencimentos e Va-ntagens Fi:k:aS - Pes 

. 12 122 2001 23.40 3.1.90.16.00 101 584 _l._5_62,16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
12 122 2001 2340 3.1.90.34;00 101 585 1

' 500,00 Outras Despesas de Pessoal Deco:ç-ren 
o "'-140 3.1.90.94.00 12 122 V' 101 586- 500,00 IndenizaÇões e ReStituiçQes Trabalh 

12 122 200~ 21.Jm J..1. 91.13. OIJ' 101 587 32.527,72 Obrigações Patronai;:; .. 

'~ 
. 

' J ~ (/ . !ÍJ ' - ' -
! <?;;'~ - . 

e; 1/1~.;f;.t .. ~-z~:z-:-z.~:oz-:-..i~Z ~39' ~10-rt~::x:;i";. ., 
' ·. . 7: 

' 

9'• '00 ~IZfll l?'\S 'l!.:II3I161 w~w 2io: ~I'.NõllIS:':kl . 
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ORG uNI SUN FUN SFU 
02 009 001 ,12 122 

02 009 001 · 12 122 

02 009 001 12 122 

02 00.9 001 12 122 

oz 0.09 001·' 12 122 

02 009 001 12 122 

02 009 601 12 122 
02 . 009 001 ·12 12'2 

02 009 001 12 122 

02' 009 001 12 Í22 
02 .009 001 12 122 

' 02 009 001 12 122 

02' 009 001 12 122 
\ 02 b09 001 '12 361 

02 009 001 · 12 361 
' 02 009 0,01 12 361 

02 009 001 12 "361 

02 009 001 12 361 
02 009 001 12 361 

02 009 001' 12 361 

02 009 001 12 361 

02 009 001 12 361 

02 009 0.01 12 361 

02 0.09 ÓOl 12 361 

02 009 001 12 361 

e 
<::~·--. ..: 1 ~ • 

. ~%''· ... ·.··········~.···· ... ··· , MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SU~ERINTENDÊNCIÀ DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO o~·EDUCAÇÃO 

' ' •' ··"· . ' ' ' 

ANEXO 6 - SU·BSTHUTIVO - ANU~AÇÕES 

PRG PAT NAT .· FTE FIC VAL 1 ' ·DESCRIÇÃO 
2001 2340 3 .. 3.50.41.00 101 588 5-00, 00 Contribuições 
2001 2340 3.3,90,04,00 101 589 soo·,ºº Conttatação _por Tempo Determinado_ 
2001 2340 3,3,90.30.00 101 ' 590 26. 883·, 5.1 Màte"i--ia1 de Consumo · - ·-·-
2001 2340 3,3,90,31.00' '101 591 · " so:·o;_OO P_remiaÇões Ct,1lturais, 'Artí·s_ticas, C 
2001 2340 3,3'.90,33;0p 101 592' 41. UOO·,_ 00 Pas·S~_gens e Despesas ·coril. ·Locomoção 
2001 2340 3,3,90,3,5.00 101 593 •' -:·· ·,500,,00 SerViÇo$ /çle Consultoria , · ·. 
2001 .' 2340 3 '3' 90 .36. 00 '101· 594 ·,. ·500-~ 60 ÓµtrOs. __ -'$.éi:viÇOs de Terceiró_s - Pess 
2001 2340 3.3.90.37.0Q lOH 595. . -- 50-0; ao Le>.c.·açãC{,,_.cte--·_:Mão-dEi-obra 
2001 2340 3,3.90 .. 39-.00. 101 •' 5961 ,· 357:-91.2,, 5.7 outh:_ôs .. se·rviçqs de Térceiros - Pess-
2001 2340 3.3.90.49.00 •101 59,7 
20,pl 2340 3'.'3'.90.92.00 101 598' -47 ·; 0_00·,·-o.o D~ê·S:.Pe-:S:ás.·;cte··: ·,E.Xercícios Anteriores 
2001 2340 3.3.90.93.00 101 ~99 

2001 2340 4·.4.90:.s2·.oo :101 . 6'0·0·1.·.,- · so.o.;b'o: &c!UJ:Pament-0\5 .. _e ·~ate·r±a1· p'ermanente 

,' 

2048 2381 3·:1..20'.13.00 •. 101 ,' .627 > 500,.0.Ó, OBJ'(;tGAÇÕES,P~t(9nais ~ INSS '" 

2048 2381 3.1.90.16.00 ro11-· .. 630' .·· 5.00,_00 óU,fra:~P~Q$'SP~S:á's. Variáveis-;- Pessoàl ., 

.2048 23813.3.90.30.00. ·101 632 1
". • ••• ·,..,,._50·0'.,_DO Mate.rfál'·.:.à.êf?·C'ó'nsum'O · · · ... · 

2048 2381 3.3 .. 9Q:36'.ü'O 101 .· 63-3 ,,. ~ 500, .. 00 01.itr.o·S 'Sei_viços de ·Terceiros - Pess 
2048 2381 3. 3. 90. 39. b_o 1• '101 - .··, ·6-3'.4· ' : \, :-.:-·. '. '': So_o., àó o.U:trPS:·:S:~'r:Viços de Terceiro'$ -. Pess ' 
2048 2381 4. 4·. 90.'. 52. 00 101·:.· · 63 .. s:_ ... _ _ · ·. -- · SO_Q;;,,0.0 Etju-l:pa'meri'tOs' e Material Permanente ~ 

2038 .. 2383 3 .. 3.90.30.00 101 624'' .. 500~'0°0 ·Mat~··i.iál de Cons'umo.· · · 
2038 2383 3.3.9Ó.3·6·.oo 101 625 ':": · .5'00/90 ,Out'ic;is Serviços de Térce.iios - Pess 
2038 2383 3·.3.90.39.00 101 62°6 ·.:: 5_bO·,,;OO Outros se·rviços de- Terceiros - Pess 

02 009 002 12 122 .2001 2416 3.,3.90.30.00 101 636 500, 00 Materi·a1 de Consumo · 

' 

' 

' 

' 

02 009 002 12 122 2001 2416 3.3.90.36.00 101 637 50·0, 00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pes.S , -
02 009 002 

'02 009 002 
02 009 OQ3 
02 009 0()3 

12 122 2001 2416 3,3.90.39.00 

12 122, 2001 2416 4.4c90.52.00 
12 122 7 3~0.30.00 
12 .U!'2 2001 2~7 3.3.90.'3.6.00 

101 

101 

101 
lOi 

J 638 ' 

639 
640 

641 

so·0,:.'00 Outros Serviços de.~Tercei:ros - Péss -
500, 00 É'qui:Pamentos ·e Material Perrnane.nte 

1 s·oo, 00 Material de Corisumo· 
'' 

50.0; 00 outros Serviços de Terceiros -. Pess 
' 

.• 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ·PLA_NEJAMENT0
1 

LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

~: Página 17 de ·24 

ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO • - ANULAÇÕES 

.. 
ORG UNI SUN FUN SFU PRG P.AT . - NAT FTE FIC· VAL DESCRIÇÃO · 
02 009 003. 12 122 . 2001 2411 3.3.90 .. 39.00 101 642 .. 500, 00 Outros Serviços- de Terceiros - Pess 
02 009 003. l? • 122 2001 2417 4.4.90.52.00 lOl 643 500;00 Equipamentos e Matetial Permanehte 

02 009 004 12 122 2001 2418 3.3.90.30.00 101 644 500, 00 Material' -de Consumo ) . 

02 009 004 12 122° 2001 2418 3.3.90.36,;0.0 101 645 SOO, 00 Outros SerViços de. Terceiros -: P.ess-
02 009 004 12 122 2001 2418 3. 3. 90. 39. o.o. 101 646 · ,soo, 00 QUtr.os -Serviços de 'Terceiros _,·Pess. 
02 009 004 . 12 122 2001 ·2418 4.4.90.52.00 101 • 64. 7 -- . -· -- .soo,·oo EqUipamentos e .Mat.eri_a,l Perm·anente .. 
02 009 005 12 361 2039 2167 3.3.90.30.00 lOi - 658 . 232 .·10'6·, 91 Méi.t'eria.i- -d.e Consumo · . . / ·. - ' 

. 02 009 005 12 361 2039 2167 3.3.90.30.00 14_5, · · 6 59 I-----· .. : -. - .-·· 8. '500, oo· Mater_ia_l·,- ·de Côns.umo 

02 009 00.5 12 361 2039 2167 3.3:90.36 .. 0o 1Q'l 1
" 66:0 .,.,._ S-00; 00 Outró:S- Ser".riço33" de Terceiroi- - Pes·s 

02 . 009 005 ·. 12 361 2039 2167 3.3.90.39,QO 

02 009 005 12 361 2039 2167 4.4.90.52.00 ·101 662 .· ._ · SOO, ob' Eê{ui-p'~me:ntc»S:'.e. Material PernlaÍ1f:.nte 1 

02 009 005 12 122 .2001 2341 3.1.20.13.00 1011 ".648 ' 439 .. 9.95, 36 OBRIGAÇÕE$ Pafionais - INSS : . 

02 009 005 12 122 2001. 2341 3,i.9o:u . .oo · 101 649. . 3'. 845. 000 '· 00 Ve'nc·imerrt,o's····:~:·v;â'.ntagens Flxas ·J?es 
02 009 005 12 122 2001 . 2341 3.J,.90.H;iOO. 101 . 650 152'. Odü-,'00 Oti~fcii.s. :QeSp~S-a~ .. Var_iáv~is - Péssoal · 
02 . 009 005 12 122 2001 2341 3 .1. 90 .. 94. ºº. 101 '65°). 
02 009 005 12 122 2001 

02 009 005 12 122 2001 2341 3.·3.90.30.00 101 '653 . . 

02 009 005 12 122 2001 23413.3.90.39.00 101 654° ··/· .. 500-~ 00 ·oütrqS .. s:er-Vi'Ços de. Terceiros - Pess 
02 009 005 12 122 2001 2341 3.3.90.49.00 .. 101 655. ~ ·.. :-50.0, 00 Auxílici..iTri:{nSP?.rte ·. 

02 009 005· 12 122 2001 2341 3.3.90.92.0.0 101 6SE;1. .. 500,-00 De:sP\:iSâ~ d~ 'EXercícios Anteriores . 

02 009 005 12 122 .2001 2341 4.4.9.0.52.00 101' 657 ·>.-· '500 ,- OQ EqUiPaffient.os e Ma ter j,.al Permanente 
02_ 009 005 12 361 2039 2382 4.4.90.52.00 119 663. sa·o~·-o.o. Bqu'ipa:rrieht.os. e· MatE:rial Permanente 
02 009 007 12 361 2038 2159 3.3.90.3.6.00 101 678 ··- , _-500",:00 Qu.t'l:·o.s Serv.i,.çqs de Terceiros -- -·Pess 
02 009 007 12 361 2038 2159 3.3.90.39.00 101 679 · · 1'":6.-5$."00'ff,-OQ õutrôs Ser.viçoS de Terceiro·s - Pess 

r0~2::,....+0~0~9-l-0-0~7-t-~1-2+-'6-3~1+--2-0~2-2-l--2-1_6_3-+-3-._3_._9_0_._4_9~.~º~º--1-l-O~l-1-~7_5~1~·r--~~~2~0~6-._5~0-0~,~0-0rA-u~x-í_l_i_o_-_T_r_a_n_s~p-o7r_t_e~~~~~~--,-·~.,-~~·~--,.j' 
02' 009 007 12 361 .._ 203'8 2164 3.3.50.41.00, 101 680 832.000,00 Contrib\lições '· ..-
02 009 007 12 361 2038 2165 3.1.20,.13.00 101. 68Í 26.000,00 OBRIGAÇÕES Patronais - INSS 

02 009 007 12 36i . 2038 2165 3 .1. 90. 04. 00 101 · 682 · 500, 00 Contratação por:: Tempo Determinado 
04 OQ9 007 12 361 2038 2165 :3.1.90.11.00 1011 683 5.;000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes 
02 

o2 

009 007 

009 OQ7 

12 36i 

12 30 
2038 2165 3. 1. 90 .16. 00 
2031: 4-l.0~ 1 ~ 1.90.34,QQ 

\ 

-~ 

2 '· . 
. ' 

. . J 

101 684 SOO, 00 Outr.as Despesas Variáveis·- Pessoal 
101 685 SQO, 00 Outras Despesas de PeS.soal Decorren 

. 

. 

. 

. 

':) 



' . 
: 

' ' , 
• 
, , , 

ORG 
02 
02 
02 

.· 02 
.02 
02 
02 
02 

. 02 

02 
02 
02 
02· 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 

'•\e 

UNI 
009 
009 
009 
0.09 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
OQ9 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
009 
.009· 
009 
009 
009 

. 
.. , ____ 

,. ~ 
~ ,. 

. 
· ... ·.•·.-),e 
>~ 

SUN FUN SFU PRG PAT NAT 
007 12 361 2038 2165 3.1.90 .. 94.00 
007 ·12 361 2038 2W5 3. l.91.13. 00 
007 12 361 2038 2165 3.3.90,04.00 
007 12 361 2038 2165 3.3.90.30.00 
007 12 361 2038 2165 3.3.90.3.o.,oo 
007 )2 361. 2038 2165 3.3.90.31.00. 
007 12 361 2038 . 2165 3.3.90.32.00 
007 12 361 2038 

, 
2165 3.3.90.33.00 

007 12 361 2038 '2165 3.3.9Ó.:i5.00. 
007 12 361 203B ·2165 3.3.90.36.0o·· 
007 12 ·361 2038 2165 3.3.90.39.00 
007 12 361 2038 2165 }.3. 9.0 -1l·ºº 
007 12 361 2038 2165 3.3.90;48.00' 
007 12 361 2038: 2165 3.3;90,_49.iJO•' 
007 12 361 2038 2165 3'.3. 9.0 .92. 00, 
007 12 361 203,8 ' 2165 3.3-.90.93.00 
007 12 :J61 2038 2165 4.4.90.52.00 
007 12 363 2041 2168 3.3.90.30.00 
007 12 363 2041 2168 3 .3 .. 90 .3,6. 00, 
007 12 363 2041 216'8 3.3.9.0.39.0,0. 
007 .12 363 2041 2168 4. 4 .. 90 .. 52 .. ºº 
007 12 364 2042 2i69 3.3.90.30:00 
007· 12 36,4 2042 2169 3.3.90.3'.l.00 
007 12 364 '2042 '2169 3.3.90.93.00 
007 12 366 2043 2171 3.1.20.13.00 
007· . 12 366 2043 2171 3·1.90.04'.00 
007 12 366 2043 2171 :Í.'l. 90.11. 00 
007 ' 12 366 2043 2171 3 .r. 90. 94. do 

MUNICÍPiq DE SA~TA LUZIA· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE. PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

.~.~.·.··.·.~· .. ·•.~·· ... · 
·-~ 

ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

.. 

FTE FIC VAL DESCRIÇÃO 

101. . 686 173.169,32. Indenizações e RestitÚiÇões --Traba-lh 

·101 .687 . 2.Q00,00 Obrigações Patronais 

101 688 500 ,:0-0 Contratação por Tempo Det'eiminadoy 
101 689 .. 124. 718/00 Mat:,er,ial de Consumo .. 
146 69-0 ' . 

6'21:.000; ºº Matérial de Con-sumo . 
101 691 .• 1. 0.90, QO Prem±a_çõe-s-:·:Cul t úr-a-is, Àrtís_ticas/, e 
101 '692 .• ·133~ ooo;oo Ma"t;·e_i_i·a·f,_ .. Bem óu Setvi.ço para ,Distr 

101 693 · •.. <; 51JO,OO -Pa$:Sa:g~i1."á _:·e _De.spesas com_- Locomoçãô 

101 .694- .. :--;-__ ._· -'·-soo-;.oo SeiViÇOs. dé:.··:coçi-:Su,l t'or ia . ·• .. 
101 695 . ( .. 2.•465,80 ou i;:·r.9.s:, ·_se"r.\ri);tj_S de Teiceiro·s - Pe·ss 

101 696 .-.. .. . 29:9os;.oo· oi.itr.'Q.s·_- ;_:s e··i,v-i'ç:Q_ s de Terceiros - Pess· 

10.1 697 -;· ,'"_-·. ·soo, oo CQ_fi t;'~· ibU i'çõEi .$:-:_·:· -.. _''"'-',~ ·_:_ . 

101 .·698 . ·500r00 O\iJ;t);>S ··--A:l)x.ÍJ'.i'ós-:;_;Financeiros·· a ·PeSso · 

101 699 . : ";-.: 500,QÓ AúJ.tí-1;± 0--T-:C.à::n-S-pOJ;t e . ·.· . . 
.. 

101 . ·:".700 1: 00'0, ºº ne)S'Pé:Sa~$·'·:ct~··<E5â~ó±'.Cíci0-~ ·Anteriores .·. 
·.101 '. 701 . 5.00;.00 )·nd'ê}i_i-z'âç 0'.E?ey.~'; e-::: '.E.~-$. ti t lii çõe s . . • . 

101 : -7-02 -. ·::· 1.. 590 .. ()QO, 00 _E-qú'l.paffié'.i;í t::Q:s·/e ·-Ma t.er :1- a l Permap.ente 
101 7Q4 -: ·-_. .'' . 5.QO,!í'O :Ma'.tê:i;-1a·1>·ct:e_- ·_-CQnsumo ·• 

.101 '.' ·705 . . -_ _. -·: .. _ so.o-.·:·O'o .óixt;'r_Qs>·s~·rvic;O:s:~ de TercéirdS - Pess 
101 7G6 . 500', 00 :ou.t~os_·_· Se-r:v{ços de Tei::'cei-ro_s - Pess 
101 7;07 . - ,i:5Qo,.o.o Eqú'i:·p~men.t·"O'.s e Materi'àl Permane·nte· 

10,1 .. ·· 708. . ··., . . ' soo:, o:o Mii,teJ.:i;ài-.' cté;.·consumo . 

101 709 ' .. '· .. -, . ·.·. ''Soo;·oo. J?,a-~sâçJen.S e Desp~sas com l,'09omoção.., 
101 710 '' ;. 5()0,QQ ;,!nd)~riiz·aÇões e Resti.t0içõe?;s .. ·. .' 

10'1 737 ... soo, o·o OBRIGAÇÕES _!?atJ;oftais· --: INSS .· 
101 738 500,00 Contrataç_ão por Tempo Determinado 
101 739 500,_00 Venc_imentôs .'e Va_Jitagens Fixas·-:-:_ Pes 

. 
101 (40 500,00 Indehizaçõe.s. 'e R€stituiÇÔes'- Trabal-h -

007 12 366 2043 1---"-'J.,. .l 1,.; .-9-J...13,. 0,0 101 '741 500,00 Obrigações P.atron~is . .· · .. 

007 12 _.,;;,," 2'->'d, e.. 2171 3.3.90.3'0.00 101 742 500,00 Material de Consumo 1 ' 
007 X2 366 ,áó43 -~ 1 7.1 3.3.90.32.00 101 . 743 500,00 Matéria!, Bem ou Serviço-para Distr 

-~/ 
/ 

. 

@ 
- ,. 

,. 

i\. ( .. ::o::J!H: . , 

~ 
. !1 iS.; & ,. ,~J:ZT.-G'!OZ-Jqv..:flz l;kC..itl' ~q~UJaj_ 
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ORG UIU 

02 009 
02 009 
02 0.09 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 '. 009 
02 . 009 
02 009 
02· 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02. 009 
02 00.9 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02 009 
02· 009 
02 009 
02 009 
02 .oo9 
02 009 
02 009 

'• 

'· 

SUN 
007 
007 
007" 
007 
007 
007 
007 
007 
007 
.007 
007 
007 
007 
007 
007 
007, 

007 
007 
007 
007 
007 
007, 
007 
007. 
007 
007 
007 
007 
007 
007 
007 

FUN SFU PRG PAT NAT 
' 12 366 2043 2171 3.3.90.36.00 

12 366 2043 2171 3.3.90.39.00 
12 366 ·2043 2171 3.3.90.49.00 
12 367 2044 2172 3.3.90.30.00 
12 367 2044 2172 3.3.90.32.00 
12 367 2044 . 2172 3.3.90.36 .. 00 
12 367 2044 2172 3.3.90.39.00 
12 361 2040 217S 3. 3' 90 .. 18. oo, 
12 366 2001 2307 3.1.20.13.00 
12 366 '.2001 2301 3.1.90.04 .. 00 
12 366 2001 2307 3 :r. 90 ,'li;ºº 
12 366 2001 2307 3 .1. 90 .1.6.00 
12 366 2001 . 2307 3.1.90 .. 34.00 
12 366 2001 2307 3.1.90,94.oo. 
12 366 .2001 2307 3.l'.91.13.00 
12 366 2001 2307 3.3.90.04.00. 
12 366 2001 2307 3 .3. 9.0.30. óo 
12 366 2001 2307 3.3.9Q.33:.oo · 
12 366 2001. 2307 3.3.90.3?.00 

. 12 366 2001 2307 3.3.90.39.00 
12 366 2001.' 2307 3,3.90.48.o·o 
12 366 2001 2307 3.3.90.49.00 
12 366 2001 2307 3.3.90.93.00 
12 366 2001 2307 4.4.90·.,S2.00· 
12 361 2001 2342 ·3 .1. 20.13 .. 00 
12 361 2001 2342 3.1.90.11.ÓO 
12 361 2001 2342 3.1.90.16.00 
12 361 20.01 2342 3.1.90.94.00 
12 361 2001 . 2342 3. 1. 91.13. ºº 
12 361 ~vv" /"".>2 3' 3. 90 .3Ch.00 
12 361 20jlÍ 23{~ 3.3.90.33.00 vy / ~ /._ ~ '' / ~- ' 

,"\. ..., -~ 

· 1':1UNICÍP.IO DE SANTA LUZIA 
. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUPERÍNTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

FTE FIC VAL DESCRIÇÃO -
101 ·744 soo, 00 Outros Serviços ae Terceiros -·Pess 
101 ,745 ;;oo, o.o OutroS se·rviços d~ Terceiros - Pess 
101 746 ' . 500, O'O Aux'í 1 ia-Transporte 
101 747 .soo,ºº Mat.erial de co·nsumo 
101 748 . 500,00 Material, Bem ou Serviço para Distr 
101 ' 749 ···soo,oo Outros Serviços de Terceiros - Pess 
10.1 75.0 .· .·' 500;00 Outros Serviços de Tercei;cos - :P:eSs 
101 703 •'.· ' ~00,00 Aiixíl-io·, ·Fináncéiro a Estudari.tes 

,' 101 721 40. 000., 00 OBRIGAÇÕES: Pati-onais - INSS . 

101 722 ,- ·._ ·, '. .7c. 000 ~-Q_Q Contratàção ·-:por Tempo Detérminado 
101 ".723 '. 128.ooo;o.o Veilcitnentó.s -e vantagens Fixas - Pes 

101' 724 .· . S00,00 buti'.a,s bésp.ésa's: ~Varj,.-ávei_s - Pesspal ... 

101 '72's soo .. 00 :ou.tr.as oespesàs. de Pessoa·!- Decórren 
'101 726. 92.000;00 Indeniz·a:-çõe·!? --e. ·Resti t_uiçôes Trabalh 
101 72,7 ,. S00,00 Obr'igaçOes _-Pa.tronais 
.lól ,7,28 . .soo,oo C:ontr~taçã'o po-r>·'Tei:npo Determibado 
101 729 .. .. llS.000, 00 Materiá.1· ... cte. · __ Consumo 

101 730 
. 

' 
soo·, ao' P:a.sságen:s :·,e De.spesas com Loc'omoção 

101 '731 .. .., .. ·soo,oo Outros 1 Servic;:o·s de Terceiros -'Pess 
101 .· 732 .. -, soo, 00 ou.tros. Sei'viçós de Terceiros - P'ess · 
101 1 

•• 733 ' . . ·, SOD,,00 óutroS·AUx.ílios Flnanceif'."os·a Pesso 
101 734 soo,oo. Aux'Ílio-TranSporte 

· ... 
. . 

101 . 735. 
' .soo;oo I,nd?nizações e Restituições . 

101 736 .. · .. 500,00 EquiPamentos e Materia:·l .Permanente 
100 664 . . 

3s.ooo, º·º OBRIGAÇÕES Patronai;s - INSS . 

roo 66S 3l7.bOO,OO Vencimentos e Vantagens Fixas· - Pes 
100 666 500,00 Outras Despesas Và.riáVeis - 'Pessoal 
100 667 28.000,00 Inderiizaç(),es e Restituições Trabalh 
100 668 41. ooo, 00 Obrigações Patronais 
1,00 .· 669 S00,00 Material de Con'sumo 
100 670 1. oo-o,·oo Passagens e Despesas com ,Locomoção 

•' . 

: 11A~( il~r:tr-zroz- .. K?;?-vz 
~-'() \(l;!QWJB! 

!)',,: "'º ~:rzn-1 ~•s 1'idD1m.1 ~ zr0<: ~r:irnrs:&i ' 

! 
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ORG UNI SUN 

02 009 007 
02 009 007 
02 009 007 
02 009 007 
02 009 ·007 

02 009 007 
02 009 007 
02 009 007 
02 009 007 
02. 00.9 007 
02 009 007 
02 009 007 

. 02 009 007 
02· 009 007 
02· 009 007 ' 
02 ' 00.9 007 
02 009 0.07 
02 009 007 
02, 009 007 
02 009 007 

' 02 009 007 
0.2 009 007 
02 009 007 
02 ' 009 0.07 

'.02 009 007 
. 02 .009 007 

02 009 00·7 

02 009 007 
02 . 009 007 
02 009 007 
02 009 007 

.. , .... _,. 

.. 
' 

FUN SFU 

12 361. 
l2 3,61 
12 361 
. 12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 364 
12 364 
12 364 
12 364 
12 364 
12 364 

. 12 36•4 
12 364 
12 364 
12 364 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 361 
12 3Ji<! 

PRG PAT NAT' 

2001 2342 3.3.90.35.00 
2001 2342 3. 3. 90 .-}6' 00. 
2001 2342 3.3.90.39.00 
2001 2342 3. 3'. 90 .,49. 00 
2001 2342 3.3.90.92.00 
200) 2342 3.3.90.93.00 
2001 2342 4. 4. 90. 52. ao. 
2042 2391 3. i. 20. n: oo 
2042 2391 3.Í.90 .. 04.00. 
2042 2391 ·301. 9.0 .u. 00. 
2042 2391 3 .. 1. 90: 16.0Q 
2042 . 2391 3 .1. 9o'..9.4.o.O 

.. 2042 2391 3.3.90.39.oil 
2042 ·2391 3·.3.90.36.00-. 
2042 2391 3.3.90.39.00' 
2042 2391 3.3.90.49.00, 
2042 2391 4.4.90·.52.oo' 
2001 2343 3.1.20:13.0Ó 
2001 2343 3.1.90.lLOO, 
2001, 2343 3.1.90.16.00 

·. 2001 2343 3 .) . 90,; 94 :00 

2001 2343 3 .1. 91.'13. oo: 
2001 2343 3 .3. 90 .. 30. 00 
2001 2343 3.3.90.33.00 
2001 2343 3.3.90.35.00 
2001 2343 3.3.90.36 .. 00 
2001 2343 3.3.90.39.00 

MUNICÍPIO DE SANTA -LUZIA' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
. LOA 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO 
ANEXO 6 _~ SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

. 

FTE FIC VAL . DESCRIÇÃO 

100 671 5.00,0Q Serviços de C.onsult'oria . 

' 
100 672 500,00 Ouí:.rq·s Serviços de Terceirôs - PeSs 
ioo 673 9.699,50 Outros Sei'viços de rercéiroS - fle.s s 
100 674 

. 

. .. . 500,00 Auxilio-Transporte ·. 

. 

. . 

100 675 .·· 5U0,00 Oespésas de Exercícios Ahtieriores . 

lOÓ 676 .. ·500,00 Ind:efrizáçõ,e.s e Restítui'çõe·s 
·100 6,7.7 ... 500;00 . tqUi:Pame.ntos e Material Permanente 
101 711 ' 50Q•,OO 0$RIGAÇQ)lS Pâtronais ~. INSS 

101 712 .· , __ soo·,-oo Coatrá..t'ação. -.por Ternpp Deterfuin·ad:o, .·· .. 

101 713 ·500;00 ve·ncimeh.t"o.S"·, e"::van:tagens r:"ixas -:Pes 
10_1 ' 714 < • 5_00',-0.0 ôui:;ias jJé?p·e.géJ.s Variáveis - -P'€:ssoa1 
101 . '715 . 500,00 Irid'én-i'ZaÇões· .e- -~R~stitu.içõe's Trabalh 
101 · .. •. 716 -:' --- 500,00 M~_t·~~ia1--. :de'· :c_ôn.-S-Umo . . " 

.101 717. .. . 500;00 Oút·i'oS_ .Sei'v.-iço$:. de Terceiros - .Pess 
101 '. •71~ .. 5'00,00 Oút:J:::os Se-l:-vi_ç'Ô.$<~de Terceiros. -- Pess 
101 719 

.. 
'SOO:, 00 ]tuXí li o-,-~ an-Spç-'rte ·. ' . 

' 
101 720 ·. 500,CYO Eguip·ameht_O'$- .e Mateiial· Permanente 
101 752 ---· 5üü 1-Q'O o·B.~I_GAÇÕES: -Pâ_tronais _.- INSS 

101 7 53 /, ._" 
254-. ººº'ºº Vellcirrterit6s "e .. Varitagens. Fix.3.s - Pe·s 

101. 754' . . ·.· ... ·509,-00 Outr_aS-· DB'sp·esa·s :Variávéis ' - Pessoal· 

101··- 7 5-S . 500,.0à Indéniz __ aÇO~s e Restit_u.içqes Trabal;ti 

lOJ .···•· 7.56 ''.. - 64.000,00 Obr:i;çfaçO·e{s .. Patro'nai$ . . ' 

101 757 e.,_.__.: ·:. ', • . . 500', 00 Matéria); de Consumo· . 
101 758· . 5ÕO, QO Pa'ss_agens e_. Desp~s·a·s com ·Lqcomoçãb. 
101 759 230.000;00 Serv·iços de Cons'ultoria 
101 760 500,00 Outros -ServiÇ:os de Terceiro_s - ,Pêss· 

101 761 ·. 500,00 Outios Serviços de T~rceiro$ - Pess 
2001 23_43 3.3.90.49;00 ·101 762 500;00 Auxilio-Transporte· 
2001 2343 3.3.90.92.00 101 763 .500, 00 Despesas de Exercícios Anteriores 

.. _., ~~ ~ 234ê " .. 101 764 
. 

500., 00 Irideniza'ções e RestitUições .. •"•::IV,.;!..)• l,7"c(. 

2001 l,./'2í34"3 4 .4. 90. 52 .00 101 .. 765 . soo, 00 Eq_uipàmeÍltos e Máterial Permanente , 

~-
/ ' 

. 

@ / 

' ' .. 
, 1d'i~~( i l'J:0!4-f'.!·:GO::-GT.OZ-..l~z .. 

l'ef.'.:38 \ltqtu:ia~ .. 

' 
8'•! .· "&O ~IZ!TI ~=IS l?dIJIITT>I ~ Z10Z ~I'.Jffi'{[I~:' 

.. ·· . 
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1 
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ORG UNI SUN E:UN SFU PRG PAT NAT 
' 02 009 o.o 8 12 361. ·2038 2166 3.1.20.13.00 

02 009 008 12 361 2038 2166 3 .1. 90 .11. 00 
02 009 008 12 361 2038 ' 2166 3.1.90 .. 16 .. 00 
02 009 008 ' 12 361 2038 2166 3.1.90.94.00 
02 009 008 12 361 2038 2166 3.1.91.13.00 
02 . 009 008 12 36,1 2038 2166 3.3.90.30,.00 
0,2 009 008 12 361 2038 2166 3.3.90.36.ÓO 
02 009 008 12 361 2038 2Ú6 3.3.90.,39.oo. 
02 009 008 12 361 2038 2166 3·.3.90.49.00. 
02 009 pvs 12 361 2038 2166 4.L9o:s2.·ôo 
02 009 008 12 361 2046 21·73 3.3.90.30.0CI 

. 02 009 008 12 361 2046 2174 '3.3.90:30.00 
02 ,009 008 12 361 2046 21 74 3.:l.90.36:.oo 
02 009 008' 12 361 ' 2046 2'174 3.3.9'0.39'.0,0 

' 02 009 008 12 361 2045 2345 3 .. ·l. 20 .13, 00' 
02 009 008· 12 361 2045 2345_ ·3.1.90.11.00 
02 009 008 '12 361 2045 2345 3.1.90'.16.00' 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.1.90:94.00 
02 009 008 12 361 2045 2345 3. L91.13 .. 0,0. 
02 009 00.8 12 361 2045 ' 2345 3.3.90:30.bo.· 
02 009 008 12 361 2045 ,2345 3.3.9Q.33 .. 00 
02 009 008 12 361 2045. 2345 3.3.90:35.00 
02 009 0,08 12 361 2045 2345 3. 3. 90. 36". 00 
02 009 008 12 361 2045 2345 3.}.90.39.00 
02 .009 pos ' 12 361 2045 2345 3. 3. 90. 49 :oo 
02 009 008 12 361 ,2045, 2345 3.3.90.92,00 
02 009 008 1 12 361 2045 2345 3.3.90.93.00 
02 009 008 12 361 2045 2·345 4.4.90.52.00 

02 009 009 12 361 201' 1365 4.4.90.52.00 

'02 009 009 12 3v 2044 2°"'7" ., 1 20.13.00 
02 009 009 12 '36 7 2044 /21 To 3.1.90,--,.1 .oo 

\ '/ J 
~ ·.~· \ 

~ ' ' 

e~~ Página 21 MUNICÍPIO DE SANTP.. LUZ IA. 
·SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2812 - ORÇ/'MENTO DA EDUCAÇÃO 

.. ~ 
ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

' 

FTE FIC VAL DESCRIÇÃO ' 

1 OJ. 766 500,00 OBRIGAÇÕES. Patronq,is INSS ' 
-

101 767 500,00 Vençimentos e Vantagens Fixas \Pes 
101 768 . soo.,ºº Outras Despes·as Variáveis . - Pessoal 
101 769 ' . 500,00 Indenizações· e .. Resti tuições Tràbalh 
101 770 ';' ' 50.0,, ºº O_brigaçõeS P~tronais 

' 

''• .· ' ' 

101 77r .. "/ 1.:soo;oo Mate.riaJ de Consumo 
101 772 '•, 

- 50_0, 00 _Outros_ .. se·r.viçoS de Terceiros - Pess ·. 
' 

101 ,' 773 . ~238".97~;29 Outros" 'serviços de TeréeiroS - Pess 
101 ,. 774 ',,,' 's.000,00 Auxí l i.o-'Tr ans'porte ' ' 
1,01 775 ' ',' 500,.ÓO Equip~m€ri:to_s e Maferiàl Permanente 
10). 790 . 9~. 376. 6.~7 ,·72 Ma-i::.eri'·a.·1 ... cte· C.onsum·o ' 

1.46 ,' '791 31.015,92 Mater.ia-1 ·"de :coil~umo 
101 792 .. ' 

•' 500,00 O.utro's- ·ser\ri·ço.S.·de Terceiros - Pess ' 

10], .793 ·• ', •', soo,oo Outros Se~i:Vi.ço·s·. de Tercé·iros - Pes·s 

101 1 776 ' 11.000,00 OBRIGAÇÕES Pat-ronais - INSS ' . 
101 77,7 ' 61. OQ0,.00 VenCi:inento's·- ~e· .. ._v'antagen$ Fi-xa? - Pes 

.101 778 4.000,00 Outras oes-Pesas Variáveis -· ·Pes.Soal 
• 1'01 779 

'. 

500,,00 Inden'iza:ç·õe:s. e Resti'tuições Tr.:ibalh 
10.1 780 ·., .· 3,odo,.00 óbrigaç:õ.es Patronais ' 

'' ' 

1.01' 7&1. . "" '.·. soo,' o o Mát"erial .d.é 'ConSumo 
'101 .782 

, 
500,00 PasSag_en$: _e Despesas com Locomoçã:o ' • 

101 .•.• :·73'3 ,. ' ' soo,oo Sé,rViço.s. ·ae Consultoria ' 
' 

' 
101 784 ', soo, 00 _Outros Serviços de Tercéiros - Pess 
101 '78.5 ... . >soo, oo Outr_os .Serviços de Terceiros - Pess 
10.1 786 ,. ·SOO, 0-0 Auxílio-Transporte 

1101 787 500,00 Despf?sas de ·Exercícios Anteriores 
101 788 soo, 00 Indenizaçõe·s e Restituições_ 
101 ' 789 •' 500,00 Equipamentos e Material Perm.:inente 
119 794 L 000, 00 Équipamentos e Material Permanente 
118 82.3 500,00 OBR):GAÇÕES Patronais - IN$S 

118 824 500,00 Venc'imentos é Vantagens Fixas' Pes 
' 

1.:'y.;{ ;·~r:2r-irce-~te 
""t.~31! 1!1!q>~oa l 

-
~L! '"S~ 1;7IZr11· l?iS -~dI'.JI!f'~~ ·~.1i\'1J Z!O;:'. t!I~'3GIS:.~-i 

' 
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02 009 009 12 367 2044 
02 009 0'09 12 367 2044 

02 - 009 009 12 367 2044 
02 009 009 -12 367 2044 
02 009_ 009 12 367 2044 
02 009 009 12 367 - 2044 
02 009 009 12 367 2044 
02 009 009 12 367 2044 
02 009 009 12 36.7 2044 
02 009 009 12 361 2038 
02. 009 009 12 361 2038 
02 009 00·9 12 361 2038 
02 009 009 12 361 20'38 

1 1 02. 009 009 12 361 - 2038 
0.2 009 009 12 361 2038 
02 009 009 12 361 2038 

• 02 009 009 12 361 2038 : 
009 009 12 361 '2038 02 

02 Ó09 009 .12 361 2038 

1 02 009 009 12 361 2038 
02 009 009 12 361 2038 
02 009 009 ·12 361 2038 
02 009 009 12 361 2038 

1 02 009 .009 12 361 2038 
02 0.09. 009 12 361 2038 

• 0'2 009 009 12 361 2038 
• 02 009 009 12 361' 2038 > • 02 009 009 12 361 2Ô38 > 
> 02 -009 009 12 361, 2038 
> 02 009 'oo9 12 - i""""'8 > 'º" 

----------

,02 U09 009 y: 361 2,03; 
_. ' ....... 

V/~) - . t=- ·-. - '~, -G..- ./ .. 

PAT . NAT 
2173 3.1.90.16.00 
2173 3.1.90.94.00 
2173 3:1.91.13.00 
2173 3.3.90.30.00 
2173 - 3.3.90.36.00 
2173 3.3.90.39.00 
2173 3.3.90c43.oo 
2173 3.3/90.49.00 ._ 
2173 4.4.90.~2.00 
2181 3.Í.20.'13.00 
2181 3,1.90.04.00 
2181 ·3. l. 9.0.lLOO 

- 2181 3.1.90;16.QÓ: · 
2181 3.1.90.94.00· 
2181- 3.l.91.13 . .QO' 
2181 3.3:9o_.49c00 · 
2182 3.1.20.13.00 
2182 3 .1.90. 04.00 
2182 3.1.90.11.00. 
2182 3.1.90.16.00 
2182 3.1.90:.34.00 
2182 3.1.90.94'<00 
218.2 3. L91.13 .-00 
2182 3.3.90.04.00 
2182 3.-3.90.30.0'0. 
2182 3.3.90.33.00 

- 2182 3.3.g0.35.00, 
2182 3.3.90.36.00 
2182 3.3.90.39.00 
2182 3.3.90.48._00 
º'º2 3.3.90.49.QO 

\ 

e-' -

MUNICÍPIO DE SANTA.LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLA,NEJAMENTO 
LOA 2012. - ORÇAMENTO .DA JCDUCAÇÃO 

• 
·~ 

~giria 

ANEXO 6. - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

-

FTE ;FIC VAL DESCRIÇÃO ' 

118 .- 825 500,00 o_Utias Despesas Variáveis· - Pessoal. 
118 ·826 500,00 Indeniz_ações e Restitµições Trabalh. 
118 -82.7 500,00 Obriga,ções Patropais 
119 828 - 500,0Q Màterial de:ConSumo 
119 829 - - soo,ºº Outros Serviços de Terceiros Pess~ 

119 830· - SOQ,00 Outr·o.·s- Ser:viços de Ter.ceiros - Pess ---

119 . 8_31 ':···---_500,00 Subven:ç·_õe_s Sociais 
119 ,· 832 - : 500,00 AuXilio-T:tanspo-i:-te 

·119• 833 ' 500, ºº EqúipamentQ"s . e. Material Permanente 
' 

'118 795 - 1: 75_4; 456, 88 ÓB'R_IG.AÇÕES-_· _Pã. tronai s - ;rnss 
118 - 796 

·- 500,00 C0nt:2at?-çã'o-por Tempo Determinado 
118 . -_ 7.9·7 20 .. 163 - 715, 54 Vent::iment_qs .:e, Van_tagens- FiXas - Pes·, - --

'118 79;8 - 218, 4'6 Outr.a·s --oespe·s.as· Variáveis. - Pessoal 
1.LS - 799 , 112.620,.95 IndE!ni-zaçõe·s- ·-e '·Rest"ituiçoes Irabalh 
'11'8 ','800. '.: 2.033.530,84 Obrrigc:l'çõeS· Pati.onais -. 

.119 · __ 801 ' 6~5,000,00 A:uxi l io..,. Tr_an·sporte . .-

118 - · __ 802 \' 5.000,.00 ÓBRIGAÇÕES,·, Eátnonais - INSS 
118 803 - 26.000,00 tonti?t-aç,ã:o· .. Pô_r Tempo. Determinado 
118 -_804 :_ .3_4' 064,.54 Vencimentos é Vantagens Fixas - Pes 

-

rn8- 805 -- ·._ _-,--.. .-·soo, oo Outr·as ··oe:s:Pesas variáveis - Pessoal 
118 '806 -. ·-- 500; ºº Outras- Despes-as de Pessoal oécorre'n -

118 -'· 8.07 1 •• • -_._ 82-.904,·49 Inderi{zaÇôes e.RestitUições Trabalh 
'118 808 . ' 7;843,.72 Obr'i.gações Patronais 
119 809 - __ .· 500,.QO C:óhtrataÇ_ão por Tempo Determinado -

119 810. ,66' 515, 25 Material ·'de Çonsumo 
1.19 811 4.000,00 Passagens e Despesas coro Locomoç_ão" 
119 812 500,00 Servi

1

ços de Con:SultOria ' , 
119 813 8.400,00 Outros Serviços de Terceiros'- Pess 
119 814 21.000,00 Outros Serviços de :rerceiros - Pess 
119 815 500,00 Outros Auxí-lios financeir'os a Pesso .-

119 '816 151. 000, 00 Auxilío'"'-Tran.Sporte 

.. 
' 

' (l .. t('~'.J'.l:l!!-;::c;•:,;;;rOG~- ~•s ~~,~~· 
. ·..-•· .. · ;:.:i..., - i: _ , ' li.r ... :x ..... 2!02.' \;T'J-8Jrs:::N_1 

· uíl$( il..'UJ#-f7!:Z1"-ZJOZ-J~· ~ ... ~.1Õrüi'i·-
' - . "•-'-' ·~· '· - -· 

.. 
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02 009 009 12 36i . 203·8 
02 009 009: 12 361 2038 
02 o o <j 009 12 361 2038 
02 009 009 12 365 2047 
02 009 009 12 365 2047 
02 009 009 12 365 2047 

04 001 001 16 301 2•·. 049 
04 00'1 001 10 301 2.049 
04 001 001 .J o 301 2.049 
04 001 001 10 301 2.049 

. 'Q4 001 001 10 301 2.049 
04 QÜl 001· 10 301 2. 04.9 
·02 013 001 04 122 2.061 
02 013 002 27 8.12 2.026 
02 013 002 15 451 2. 06.7 

'02 013 006 17 512 2.074 
. 

PAT 

2182 
2182 
2182 
2183 
2183 
2183 

2.465 
2.465 

.2.465 
2.465 
·2. 465 . 
2.465 
1. 025 
1. 048 
2:248 
1. 041 

. 

NAT . 

3.3.90.92.00 
3.3.90.93.00 
3.3.90.93.00 
3.3.50.43.00 
3.3.'90.30.00 
3.3.90.39.0.0 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNTCIPAL DE FAZENDA 

SUPERINTENbÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
LOA 2 O 12. - ORÇAMÉNTO DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 5 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕE:S 
' 

FTE FIC VAI. 

. 
DESéRIÇÃO 

119 817 1.000,00 Despesas de ·Exet:"cÍ'CioS · Anteriores 
101 818 500;00 Indenizações e Restituições 
11.9 819 5'00,00 Indenizações e .Restituições 
119 820 -.;~ 826·.43.7~1 4.8 Subyençõe's Sociais 
11'9 821 soo, oo· Màterial de Consi.imo . 

119 .822 •: soo,oo Outro-5. -Serviços de Terceiros - Pess 
SOB-TOTAL. , 59:195.923;36 .. · .. . . 

.- -. . . ' 

' ,312. 013 :100 1. 768 
. 

1.000.000,00 Ma_nut.N(l:cleos de apoío· à Saúde da Família< 

339.: 0·04 L48. 1 ;.779 9,000.000,00 Mçlnut. Núç:Íeos de apoici à saúde da Faro.ilia 

339.030 •100 l; 780 ' · 2. oorY.ooo.; oo Manut.~Núcle-o·s: de 'apoio à Saúde da Família 
339;039 .100 1. 78'4 ·. 2.500.000,00 Maritit.:t'JúC-;t.eoS.'de apoi9 à Saúde da Fam-íl·ia 

. 449 .. 052 ·wo ·1. 788. 
. 

. 500.000, 00 Ma-nüt ~Núcleo-S-·-de apoió à Saúde da Família 
312 ;on 100 · r. 76 8 ·40. 000, 00 Mánut. Núqleos __ tj'e apoio à Saúde da Família 

. ·• 44.9:051 100 I. 200 1. 350. DOO, Ob CQNST: REL· PREDIOS 'fERCEIROS 
.. ·

1 449. 051 '100 1 .. 259 ·· 1.500.000,00 CONST .. REF 1 CAMPÓS FUTEBOL E ESTÁDIO. 

4,49: 0~1 10.ó 111.232 '\-- 1.000.poo,oo AÍ3ERTURN E:: M~tHôRIA RUAS E AVENIDAS 

449 •.. ·osr 100 '1.334 1 • · 6.ps.,n·6.,64 ABERTÚAA E.MELHORIA RUAS E AVENIDAS 

SUB-:TOTAL . . Â.CUM:. ,' .. 8,~. 96.1. 200, 00 - ' -- ' 
1 

. /' ... .. 

. 

Excesso de Arreca9ação Conv. Monitoram. d.tgj,..tal_: . · 50.000.000,.00 ' 1 1 .. .. 

·.··TOTAL 134. 961. 200' ºº . .. 
.. . 

. DEMONSTRAÇÃO DO SOPERÁVIT FINANCEIRO APURADO .NO BALANÇO PATRIMÓNIAI D01 EXERC .ANTERIOR 

Ativo. Fin·anceiro- (A) -

PasSivo Financeiro (B). · 
SuperáVit Finánceiro Bruto (C)""A:-B 

Dedução dÔ Saldo Movimento do R'.P.P.S. {D) 

Dedução dç>, S_alcto'Aplicação do 'R.P.P.S. (E) 
Demot:lstração do Saldo do FUNDEB 

do Salpo· da~Câmara (F) 
G)~C-D-E-F 

Saldo 

. 103. 8921 976, 84 
65. 5??.162, 66 
38.315.814,18 

3. 98·8. 001, 82 
70.145. 791,96 

1 833. 754, 95 
107,990, 07 

-35.925.~69,67 

-35. 925·. 969' 67 

'', .• 'J • ' • -~ -~--
; > 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE fÀZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA .DE PLANEJAMENTO 
LOl\ 2012 - ORÇAMENTO DA EDUCAÇÃO . 

ANEXO 6 - SUBSTITUTIVO - ANULAÇÕES 

VAL 1 DESCRIÇÃO 

RESUMO. DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES DESTE PROJETO DE LEr. 

TOTAL DE SUJ!LEMENTAÇÕES . 134:%1.20ô>OO . 

E DOJ:l\ÇÕES 8·4 .. 961 .. 200, OQ L:e·i 4,'.32Q/64, art .· 41, II e 
CONVÊNib.S 5.0 .000:000, ºº Lei. .4 32Q/64, art·. 41, II e 
ANULAÇÕES> 134 :·96.1. 200, ·oo 

.\· 

... , 

I 

art. 4'3 § l° ' 
art.43 § 1 o' 

III 
II. 

< I' ' ,--,. ; / "J• 

! ''r ,, 
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